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RESUMO 

 

O presente estudo vincula-se à linha de pesquisa  Educação Básica: Fundamentos e 

Planejamento do Programa de Pós-Graduação em Educação – Formação Docente para a 

Educação Básica – Mestrado Profissional da Universidade de Uberaba. A pesquisa objetiva 

lançar luzes para compreender o Ensino Médio na cidade de Ituiutaba, MG.  Como 

objetivos específicos buscou-se inicialmente apresentar os marcos legislativos-

educacionais contemporâneos, que embasam a elaboração de políticas educacionais no 

Brasil;  compreender as políticas implementadas para o Ensino Médio no Brasil, 

apresentando pequeno histórico do mesmo, desde a reforma do Ensino Médio e da 

homologação da  BNCC etapa Ensino Médio e por fim identificar no munícipio o percurso 

dessa etapa da Educação Básica, suas metas e os desafios propostos. Em termos de método 

trata-se de uma pesquisa bibliográfica e documental. Os resultados deste estudo revelam 

que o Ensino Médio tem sua história marcada pela dualidade estrutural,  o que favorece à 

perpetuação das desigualdades. E mostram também que um dos grandes desafios a ser 

enfrentado por municípios, estados e governo federal, no que se refere ao  Ensino Médio é 

trazer os jovens para a escola, garantindo-lhes o direito ao acesso e a permanência, bem 

como uma educação escolar de qualidade. Nota-se também que Brasil ainda não conseguiu 

garantir a Educação Básica gratuita e de qualidade para todos. 

 

Palavras chave: Ensino Médio. Plano Municipal de Educação. Ituiutaba. 
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ABSTRACT 

 

This study is linked to the research line Basic Education: Fundamentals and Planning of the 

Graduate Program in Education - Teacher Training for Basic Education - Professional Master 

of the University of Uberaba. The research aims to shed light to understand high school in the 

city of Ituiutaba, MG. The specific objectives were initially to present the contemporary 

legislative-educational frameworks, which support the elaboration of educational policies in 

Brazil; understand the policies implemented for high school in Brazil, presenting a short history 

of it, since the reform of high school and the approval of the BNCC High School stage and 

finally identify in the municipality the path of this stage of Basic Education, its goals and 

challenges proposed. In terms of method it is a bibliographical and documentary research. The 

results of this study reveal that high school has its history marked by structural duality, which 

favors the perpetuation of inequalities. They also show that one of the major challenges facing 

municipalities, states and the federal government with regard to high school is to bring young 

people to school, guaranteeing them the right to access and stay, as well as a quality school 

education. It is also noted that Brazil has not yet been able to guarantee free and quality Basic 

Education for all. 

 

Keywords: High School. Plano Municipal Education Plan. Ituiutaba. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Este estudo insere-se na linha de pesquisa, Educação Básica: Fundamentos e 

Planejamento do Programa de Pós-Graduação em Educação – Formação Docente para a 

Educação Básica – Mestrado Profissional da Universidade de Uberaba – PPGEB/Uniube. A 

pesquisa tem por objeto situar o Ensino Médio na Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988,   na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, bem como nos subsequentes planos nacionais, estaduais (Minas Gerais) e 

municipal (Ituiutaba, MG) de educação; e  Lei nº 13.415/2017 de 16 de fevereiro de 2017 e na 

Base Nacional Comum Curricular Etapa Ensino Médio.  Tem como objetivo lançar luzes para 

compreender o Ensino Médio na cidade de Ituiutaba, MG.  Ressalte-se o arcabouço jurídico-

educacional que se encontra na Constituição da República Federativa do Brasil (CF/1988), de 

5 de outubro de 1988.   

A escolha do tema, Ensino Médio,  foi definida a partir da minha vivência como 

servidora pública, em uma instituição pública de nível superior, no cidade de Ituiutaba, MG, na 

qual percebo o despreparo e as dificuldades encontradas pelos ingressantes na Universidade 

Pública, consequência de políticas educacionais descontinuadas e excludentes, que refletem na 

formação básica desses alunos.  

Minha trajetória de vida é como a de tantos brasileiros e brasileiras:  nasci no município 

de Ituiutaba, MG, Pontal do Triângulo Mineiro; meu pai foi retirante da seca do Nordeste, veio 

para Minas Gerais aos sete anos de idade, em um caminhão “pau de arara”. Não diria que 

estavam em busca de melhoria de vida, e sim que a família veio em busca de condições de 

sobrevivência. Já haviam familiares em Minas Gerais e, por incentivo dos mesmos, vieram 

tentar a sorte. 

A cidade de Ituiutaba, MG, nos anos de 1950 e de 1960, era um polo comercial no 

Triângulo Mineiro, em função da cultura de cereais, principalmente, a produção e 

beneficiamento de arroz, sendo conhecida então como a “capital do arroz”. Esse 

desenvolvimento regional atraiu um grande número de migrantes nordestinos. Muitos vieram 

para a região seduzidos por promessas de emprego e de uma vida melhor. No entanto, quando 

aqui chegaram, enfrentaram uma realidade dura, bem diferente do sonho idealizado, quando 

suas expectativas foram frustradas.  
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Meu pai, praticamente, não estudou, tinha que trabalhar na roça, para ajudar no 

sustento da família, eram muitas crianças.  Frequentou, por pouco tempo, já em Minas Gerais, 

uma sala multisseriada na zona rural do município de Gurinhatã, MG, próximo de Ituiutaba, 

MG.  Dividia não só a carteira, mas, também, o caderno e o lápis com um de seus irmãos mais 

novos.  As salas eram frequentadas por crianças de diferentes faixas etárias; a professora 

lecionava, ao mesmo tempo, para várias séries dos anos iniciais; mas como a maioria dos jovens 

pobres da época, não conseguiu concluir sequer o ensino primário.  

Minha mãe é mineira, frequentou a escola pública desde a infância, mas concluiu a 

escola primária seriada e graduada. No ano de 1978, teve uma breve experiência como 

professora em uma escola rural no município de Gurinhatã, MG, mas, ao casar-se, não seguiu 

a carreira docente, e passou a dedicar-se aos cuidados das duas filhas e da casa, o que era muito 

comum naquela época, em que à mulher cabia o papel de cuidar do lar.   

Minhas recordações da vida escolar são repletas de boas lembranças: a escola sempre 

foi, não só fonte de aprendizado e conhecimento, mas, também, de momentos alegres e de 

amizades. Penso que essas lembranças são motivadoras para que, hoje, volte aos bancos 

escolares para trilhar novos caminhos e enfrentar novos desafios. Como afirma Saviani (2008, 

p. 11), “o presente se enraíza no passado e se projeta no futuro; não podemos compreender o 

presente se não compreendermos as suas raízes”.  

Estudei o Ensino Fundamental e o primeiro ano do Ensino Médio, em escola pública; 

no final do ano de 1995, fui aprovada em um processo de seletivo para bolsas de estudos em 

uma tradicional escola particular da cidade, onde conclui o Ensino Médio. Paralelamente, 

pensando na necessidade de profissionalização para ingressar no mercado de trabalho, iniciei 

no período noturno o curso de técnico em contabilidade na mesma escola onde estudei o Ensino 

Fundamental, mas não conclui o curso técnico; optei por concluir apenas o Ensino Médio.  

Assim, vivenciei tanto o ensino propedêutico, quanto o voltado para o mercado de 

trabalho destinado aos pobres, frequentei uma escola destinada aos ricos e outra aos pobres. 

Como afirma Kuenzer (2001, p. 47), “para os pobres e desvalidos, deficientes e marginalizados, 

a escola do trabalho e o exercício de funções subalternas no processo produtivo”. 

A referida escola particular  organizava, anualmente, uma grande feira de ciências. 

Considero, hoje, que tais eventos se constituem como uma forma de aproximação dos alunos 

com a pesquisa, além de serem momentos de aprendizado e de interação entre professores e 

estudantes. Os alunos preparavam-se, por várias semanas, para apresentar os experimentos 
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realizados, o que estimulava a imaginação e a participação coletiva. O momento de 

apresentação dos projetos era aberto à comunidade: tínhamos que explicar aos visitantes sobre 

a pesquisa e o trabalho realizado, além da demonstração prática dos experimentos.  

No ano de 1997, iniciei o curso de Graduação em Administração, na Escola Superior 

de Ciências Contábeis e Administrativas de Ituiutaba. Não havia instituições de educação 

superior públicas no município e, para custear as despesas da graduação, ingressei também no 

mercado de trabalho. Realidade vivida por tantos jovens que precisam conciliar o trabalho e os 

estudos. E, diante do esforço, convicção e incentivo de meus pais, faço parte da primeira 

geração de minha família, que concluiu curso de graduação. 

Nos anos de 1990, sob a presidência de  Fernando Collor de Mello iniciou-se a inserção 

do Brasil na política neoliberal. Pouco depois, o então presidente Fernando Henrique Cardoso 

realizou a reforma do Estado, quando implementou programas de privatização, 

desregulamentação do mercado de trabalho por meio de modificação das leis trabalhistas, 

redução dos benefícios sociais, dentre outras ações. A reforma foi apresentada  como 

imprescindível para a estabilidade financeira e para o controle da inflação, tendo sido 

estimulada por organismos internacionais, como o Fundo Monetário Internacional e o Banco 

mundial (COSTA, 2000). 

Desde então,  houve um expressivo aumento do número de Instituições de Educação 

Superior privadas no país, bem como  a ampliação de um ensino voltado para uma formação 

mercadológica. Seguindo essa tendência, em minha graduação não havia atividades de pesquisa 

e de extensão, o curso se restringia à transmissão de conhecimentos voltados, prioritariamente, 

para atender ao mercado de trabalho. Diante da ausência de eventos científicos, congressos, 

seminários, durante os quatro anos de graduação, não tive oportunidade de participar de 

atividades dessa natureza, pois apenas eram oferecidas palestras pontuais direcionadas à 

formação para o trabalho (COSTA, 2000). 

Em 2009, ingressei no serviço público como assistente administrativa na Universidade 

Federal de Uberlândia (UFU), Campus Pontal, exercendo a função de secretária da coordenação 

do curso de graduação em Pedagogia. A criação do Campus da UFU na cidade foi fruto da 

primeira fase do processo de expansão das Universidades Federais Brasileiras, projeto que criou 

novas universidades públicas e vários campi com o intuito de interiorizar e ampliar a oferta de 

Educação Superior no país, dando maiores oportunidades aos moradores das regiões do interior 

do Brasil.  Há que se considerar que essa expansão se deu sem um planejamento adequado; e 

muitos campi novos foram criados sem infraestrutura básica.  O campus do Pontal iniciou suas 
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atividades em Ituiutaba em 2007, utilizando-se de prédios cedidos pela prefeitura municipal e 

por convênios firmados com instituições de Educação Superior privadas do município 

(PEREIRA, 2018).  

A vivência no ambiente universitário, especialmente, no trabalho com o curso de 

Pedagogia, despertou  meu interesse, bem como, provocou algumas inquietações relacionadas 

às políticas educacionais, particularmente, às direcionadas ao Ensino Médio, dado o contato 

com egressos dessa etapa da Educação Básica e a constatação do quão despreparados  os 

estudantes chegam à Universidade. Tal constatação,  pode ser consequência da falta de 

continuidade das políticas educacionais, que se refletem na formação básica desses alunos.  

Nessa perspectiva, o problema da pesquisa se estrutura com a seguinte 

problematização básica: em que medida as metas e estratégias propostas para o Ensino Médio, 

desde a CF/1988, a  LDB/1996, os Planos Nacionais de Educação (2001-2010 e 2014-2024) e, 

os correlatos Planos Estaduais de Minas Gerais (2011-2020 e 2018-2027) e os Planos 

Municipais de Ituiutaba, MG (2006-2016 e 2015-2025), se faz presente na realidade do 

município de Ituiutaba, MG? 

Para responder à questão problematizadora dessa pesquisa, estabeleceu-se como 

objetivo geral, analisar as políticas educacionais para o Ensino Médio implementadas no 

município de Ituiutaba, MG, no que se referem às metas e estratégias previstas nos Planos 

Nacionais de Educação (2001-2010) e (2014-2024), Planos Estaduais de Minas Gerais (2011-

2020) e (2018- 2027) e Planos Municipais de Ituiutaba (2006-2016) e (2015-2025). Porém o 

arcabouço legislativos-educacional da CF/1988 e LDB/1996 comporá tal análise, pois, embora 

Ituiutaba seja parte de um todo, o nacional se encontra presente no local (Ituiutaba, MG).  

Como objetivos específicos buscou-se: 

 Apresentar os marcos legislativos-educacionais contemporâneos, que embasam a 

elaboração de políticas educacionais no Brasil, que envolvem a CF/1988, LDB/1996, 

os Planos Nacionais (2001-2010 e 2014-2024), Estaduais (2011-2020 e 2018-2027) e 

Municipais (2006-2016 e 2015-2025) de Educação. 

 Compreender as políticas implementadas para o Ensino Médio no Brasil, apresentando 

pequeno histórico do mesmo, desde a reforma do Ensino Médio pela Lei nº13.415 de 

16 de fevereiro de 2017 e da Base Nacional Comum Curricular do Ensino Médio.  
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  Identificar no munícipio de Ituiutaba, MG a partir dos dados nacionais, estaduais e 

municipais, o desenvolvimento do Ensino Médio, suas metas e os desafios propostos 

no tocante à realidade local.   

Em termos de método, trata-se de pesquisa bibliográfica, compreendida como “aquela 

que se realiza a partir do registro disponível, decorrente de pesquisas anteriores, em documentos 

impressos, como livros, artigos, teses, etc.” (SEVERINO, 2007, p. 122).  É uma modalidade de 

estudo e análise da produção científica tais como livros periódicos, enciclopédias, ensaios 

críticos, dicionários e artigos (SÁ-SILVA; ALMEIDA; GUINDANI, 2009, p. 5). Em vista de 

tal pesquisa,  levantaram-se referências  sobre as políticas educacionais para o  Ensino Médio 

no tocante aos conteúdos  objeto dessa pesquisa. Procurou-se assim, apreender as contribuições 

de diversos pesquisadores sobre o mesmo. 

 A pesquisa bibliográfica permite ao investigador a cobertura de uma gama de fenômenos 

muito mais ampla do que aquela que se poderia pesquisar diretamente, possibilitando acesso a 

um grande volume de informações, bem como permitindo a utilização de dados dispersos em 

várias publicações, o que auxilia na construção conceitual do objeto de estudo (GIL, 1994). 

Pizzani et al. (2012, p. 54) entendem a pesquisa bibliográfica como “a revisão de literatura 

sobre as principais teorias que norteiam o trabalho científico”.  E elencam alguns passos a serem 

seguidos como etapas da revisão bibliográfica: determinação do tema/problema, levantamento 

e fichamento de trechos relevantes, aprofundamento e expansão das buscas, leitura e redação 

do relatório de pesquisa.   

Outro ângulo do método passa pela pesquisa documental, para Cellard (2008) a análise 

documental deve considerar cinco dimensões: o contexto no qual foi produzido documento; o 

autor ou autores; a autenticidade e a confiabilidade do texto; a natureza do texto e os conceitos-

chaves e a lógica interna do texto. Assim, o pesquisador poderá fornecer uma interpretação 

coerente, tendo em conta a temática ou o questionamento inicial. “A análise documental pode 

se constituir numa técnica valiosa de abordagem de dados qualitativos, seja desvelando as 

informações obtidas por outras técnicas, seja desvelando aspectos novos de um tema ou 

problema” (LÜDKE; ANDRÉ, 1986, p. 38). 

A referida pesquisa documental, envolve os seguintes documentos:  

 Constituição da República Federativa do Brasil (CF/1988), de 5 de outubro de 1988. 

 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) n° 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996. 

 Lei n° 10.172, de 9 de janeiro de 2001, Plano Nacional de Educação (2001-2010). 
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 Lei nº 3.803, de 26 de junho de 2006, Plano Decenal Municipal de Educação – PDME 

de Ituiutaba-MG (2006-2015). 

 Lei nº 19.481, de 12 de janeiro de 2011, Plano Estadual de Educação do Estado de 

Minas Gerais (2011 a 2020).  

 Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, Plano Nacional de Educação (2014-2024). 

 Lei nº 4.368, de 17 de julho de 2015, Plano Decenal Municipal de Educação – PDME 

de Ituiutaba-MG (2015-2024). 

 Lei 13.415 de 16 de fevereiro de 2017, conhecida como Reforma do Ensino Médio. 

 Lei nº 23.197, de 26 de dezembro de 2018, Plano Estadual de Educação do Estado de 

Minas Gerais (2018 a 2027).  

 Base Nacional Comum Curricular Etapa do Ensino Médio, homologada em 14 

dezembro de 2018 

 Relatório de monitoramento do 1º ciclo das metas do PNE: biênio 2014-2106. 

 Relatório do 2º ciclo de monitoramento das metas do Plano Nacional de Educação – 

2018. 

 Relatório de Monitoramento do Plano Municipal de Educação – PDME de Ituiutaba, 

MG, Lei Municipal nº. 4.368/2015. 

 Relatórios do Instituto de Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (Inep). 

 Relatórios do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE). 

 Anuários Brasileiro Educação da Básica dos anos 2018 e 2019. 

Como descrito por Lüdke e André (1986, p. 38) os documentos compreendem “desde 

leis e regulamentos, normas, pareceres, cartas, memorandos, diários pessoais, autobiografias, 

jornais, revistas, discursos, roteiros de programas de rádio e televisão até livros, estatísticas e 

arquivos escolares”. Essa pesquisa concentrou-se nos textos legais vigentes, nos órgãos e 

institutos de monitoramento das metas, nos relatórios e nas publicações sobre o tema. Como 

vantagens para a utilização de documentos, autores argumentam que os documentos constituem 

uma fonte natural estável e rica. E como vantagem adicional, destacam que têm, em geral, baixo 

custo, necessitando apenas investimento de tempo e atenção por parte do pesquisador para 

selecionar e analisar os mais relevantes. E concluem dizendo que uma fonte tão repleta de 

informações sobre a natureza do contexto nunca deve ser ignorada, quaisquer sejam os métodos 

de investigação escolhidos. 
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Trata-se de uma pesquisa de caráter dialético, relativo a um tempo contemporâneo, 

que tem como foco a política educacional expressa pelos documentos anteriormente 

mencionados. Ou seja, trata-se de uma investigação sobre o Ensino Médio, e levará em conta o 

movimento político-educacional instituínte e constituinte dos últimos 30 anos, suas ações 

concretas, a correlação entre as dimensões qualitativas e quantitativa, as contradições, as 

experiências colhidas e as expectativas. Nessa perspectiva, a teoria dialética se firma como 

norteamento para buscar a realização dos seguintes níveis científicos: descrição, explicação e 

interpretação. 

Como referencial teórico, o posicionamento de Reinhart Kozelleck (2006) é 

apropriado para compreender dinamicamente o comportamento do Ensino Médio a partir de 

1988 até o ano de 2019 em curso. Em suma, espaço de experiência e horizonte de expectativas, 

são categorias “adequadas para nos ocuparmos com o tempo histórico, pois elas entrelaçam 

passado e futuro” (ibidem, p. 308);  ainda nas palavras do autor, “são adequadas também para 

se tentar descobrir o tempo histórico, pois, enriquecidas em seu conteúdo, elas dirigem as ações 

concretas no movimento social e político” (ibidem. p. 308).  

No tempo histórico residem as experiências e as expectativas, com certeza 

sempre em movimento no decorrer de seu processo, o que promove um 

entrechocar-se recíproco de ambas: as experiências são balizadas pelas 

experiências – sejam aquelas ratificadas ou não – bem como estas, em busca 

daquelas, visam um sentido para as mesmas, ainda que, às vezes, aquém ou 

mesmo fragilizado.  (ARAÚJO, 2018, p.16). 

 

Espaço de experiência diz respeito ao passado atual, às memórias e lembranças sobre 

fatos já ocorridos; o acúmulo de acontecimentos, de cultura, de tradição e de experiências do 

passado no presente; “parece constituir-se em um passado que se foi mas, na verdade, é um 

presente, pelo menos, aproximadamente pleno de passado” (ibidem, 2018, p.29).  

Horizonte de expectativa se refere ao futuro presente; diz respeito à esperança, desejos, 

previsões e anseios de um tempo ainda não vivido, ou seja, aquilo que só pode ser previsto, 

uma vez que ainda não foi vivenciado; “ a forma pela qual, em determinado tempo presente, a 

dimensão temporal do passado entra em relação de reciprocidade com a dimensão temporal do 

futuro” (KOZELLECK, 2006, p. 15).  

Para Silva (2019, p.5) “ uma das características históricas do Ensino Médio diz respeito 

ao abandono e à exclusão educacional.   O Ensino Médio é a etapa final da Educação Básica 

com duração mínima de três anos, e sua oferta é prioritariamente, de responsabilidade dos 

estados, em colaboração com a União. Sua história é marcada por contradições, sempre 
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oscilando entre a formação para o trabalho e o caráter propedêutico para o ensino superior.  O 

artigo 208 da CF/1988 determinou a progressiva universalização do Ensino Médio como dever 

do Estado; e as modificações trazidas pela EC 59/2009, reforçam esse ordenamento, uma vez 

que  ampliam o ensino obrigatório de quatro a dezessete anos, compreendendo o Ensino Médio 

(OLIVEIRA, 2010). Tem suas finalidades estabelecidas pela Lei nº 9.394/1996, que “ são 

abrangentes e atendem especialmente ao disposto no § 2º do Art. 1º, o qual deve reger toda a 

educação escolar no país: “a educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à 

prática social” (BRASIL, 1996).   

O Ensino Médio  apresenta índices preocupantes, conforme o Anuário Brasileiro da 

Educação Básica (2018, p. 30), baseado na Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

(PNAD), realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),  no ano de 2015,   

14,6%  dos jovens brasileiros na faixa etária de 15 a 17 anos não estudavam  e/ou  não 

concluíram o Ensino Médio, o que corresponde ao elevado número de  1.543.713 (um milhão, 

quinhentos e quarenta e três mil, setecentos e treze) jovens que não possuem nenhum vínculo 

escolar.  

No âmbito municipal, dados divulgados no sítio eletrônico, Fora da escola não pode, 

uma iniciativa do Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) e da Campanha Nacional 

pelo Direito à Educação,  indicam que, no município de Ituiutaba, existem 1646 (mil seiscentas 

e quarenta e seis) crianças e jovens de 4 a 17 anos fora da escola, o que corresponde a 8,4% do 

total apresentado. E na faixa etária que compreende entre 15 e 17 anos, idade que  corresponde 

ao Ensino Médio, são  889 adolescentes fora da escola. Outro dado significativo  é que a renda 

média domiciliar de 80,8% desses sujeitos é de até um salário mínimo.  Pode-se constatar que 

a etapa final da Educação Básica, o Ensino Médio,  continua sendo  um grande desafio 

educacional  para o país e, consequentemente, para o município em questão.  

Esses dados indicam a necessidade e  a urgência de voltar o olhar para essa etapa da 

Educação Básica, que no presente trabalho, tratará de analisar em que medida as metas e 

estratégias propostas para o Ensino Médio nos Planos Educacionais, têm se concretizado na 

realidade do munícipio de Ituiutaba, MG. 

Os estudos sobre o Ensino Médio no Brasil revelam que, historicamente, essa etapa do 

ensino tem sido alvo de muitos questionamentos e embates em termos de concepções e formas 

de organização.  “Tais enfrentamentos são decorrentes de sua natureza de mediação entre a 

educação fundamental e formação profissional” (KUENZER, 2001, p. 9). 

O Ensino Médio, em especial o público, destinado aos pobres, não teve prioridade por 
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parte do Estado; sua trajetória é repleta  de contradições, inconsistências e indefinições, 

marcado pelo caráter de classe, o Ensino Médio foi dividido por um ensino propedêutico 

destinado à elite e, outro tipo voltado para o mercado de trabalho destinado aos pobres, isto é, 

uma escola destinada aos ricos e outra aos pobres. Como afirma Kuenzer (2001, p. 47), “para 

os pobres e desvalidos, deficientes e marginalizados, a escola do trabalho e o exercício de 

funções subalternas no processo produtivo”. Nessa etapa da Educação Básica, a 

obrigatoriedade, a  gratuidade e o financiamento 1, ainda se encontram em situação de impasse. 

A CF/1988, apesar de suas inovações no campo social e educacional, garantiu como direito 

público subjetivo apenas o Ensino Fundamental.  

A Emenda Constitucional (EC)  nº 59/2009, alterou o artigo 208 da CF/1988, e passa a 

prever a obrigatoriedade e gratuidade, a partir do ano de 2016,  da Educação Básica dos 4 

(quatro) aos 17 (dezessete) anos, inclusive para aqueles que a ela não tiveram acesso na idade 

própria (BRASIL, 2009). Para Brandão (2011, p. 196) essa “é uma conquista decorrente de uma 

luta histórica, para que o Ensino Médio também fosse considerado como uma etapa de 

escolaridade constitucionalmente obrigatória e gratuita para todos os brasileiros, dentro de uma 

concepção de educação como direito de todos”. No mesmo sentido de ampliação do acesso à  

Educação Básica, a  Lei nº 12.061/2009  de 27 de outubro 2009, alterou o inciso II do Art. 4º e 

o inciso VI do Art. 10 da Lei nº 9.394/96 (LDB),  assegurando o acesso de todos os interessados 

ao Ensino Médio público. Assim “a universalização do Ensino Médio gratuito foi garantida 

juridicamente” (FERREIRA, 2010, s/p). Tornou-se então, dever do Estado a universalização do 

Ensino Médio público.  

 A lei 13.005/2014 de 25 de junho de 2014, aprovou o  Plano Nacional de Educação – 

PNE com vigência de 2014 a 2024, e definiu diretrizes políticas, objetivos e 20 metas  a serem 

cumpridas durante o período de  sua vigência. Dentre as quais encontram-se as diretamente 

relacionadas ao Ensino Médio, a meta 3 - Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para 

toda a população de 15 a 17 anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa 

líquida de matrículas no Ensino Médio para 85%. O Plano Decenal Municipal de Educação de 

Ituiutaba, MG 2015-2025, reitera esta meta.   

O debate sobre a universalização do Ensino Médio é um tema bastante complexo, e tem 

como parâmetro de comparação o Ensino Fundamental que atingiu em 2008, o índice de 97,5%  

                                                           
1 O ensino fundamental foi a única etapa da Educação Básica contemplada com financiamento até 2006. As etapas 

da Educação Infantil e o Ensino Médio não foram incluídas quando da promulgação da CF de 1988; somente a 

partir da EC 53/2006, e a criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), o financiamento para o Ensino Médio foi assegurado. 
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na taxa de matrícula na faixa etária de 6 a 14 anos de idade.  Porém, permanece ainda um 

histórico de abandono, reprovação, violência e baixo poder cognitivo. Assim sendo, a 

universalização do Ensino Médio exige, necessariamente, a regularização do fluxo escolar no 

Ensino Fundamental (FERREIRA, 2010, s/p). 

Após 30 anos de promulgação da CF/1988 e a 23 anos aprovação da LDB/1996, essa 

pesquisa se justifica, pela necessidade de se conhecer a realidade do Ensino Médio, em 

particular no município de Ituiutaba, MG, quanto à efetivação das metas estabelecidas pelos 

planos educacionais, tanto no âmbito federal e estadual, bem como municipal. 

O texto está organizado em três capítulos, o primeiro apresenta os marcos legislativos 

educacionais mencionados, os quais embasam as diretrizes políticas educacionais no país desde 

a CF/1988 e a LDB/1996 e os planos educacionais. O segundo  traça um breve histórico das 

políticas educacionais implementadas para o Ensino Médio no Brasil, inclusive  a Lei nº 

13.415/2017 de 16 de fevereiro de 2017 e a Base Nacional Comum Curricular, em particular 

do Ensino Médio, homologada em dezembro de 2018. O terceiro procura identificar no 

munícipio de Ituiutaba, MG, a partir dos dados nacionais, estaduais e municipais, as metas 

alcançadas e os desafios propostos para o Ensino Médio na realidade educacional local. Ao 

final são tecidas considerações de caráter conclusivo.  
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2 A EDUCAÇÃO NO BRASIL E SEUS MARCOS LEGISLATIVOS ATUAIS 

 

Este capítulo objetiva apresentar os  marcos legislativos educacionais que regem a 

contemporaneidade brasileira. Para tal finalidade, discutirá a CF/1988,  a LDB/1996 assim 

como os Planos Nacionais de Educação (2001-2010 e 2014-2024), Planos Estaduais de Minas 

Gerais (2011-2020 e 2018-2027) e Planos Municipais de Ituiutaba, MG (2006-2016 e 2015-

2025). Tais marcos legais são elaborados e materializados por meio do Estado em ação. Ou 

seja, pelas políticas.  

Para a compreensão do conceito de Estado é necessário compreender o que é política. A 

palavra, política, tem sua origem na Grécia antiga e advém do termo polis, constituída cidade-

estado grega. Conforme Araújo e Almeida (2010, p. 99), o significado grego de política poderia 

ser expresso como “a arte do bom convívio entre os diferentes na polis”. No entanto, esse 

significado passa a ser compreendido como um ideal inatingível nas sociedades modernas. 

“Referindo-se atualmente “ao conjunto de atividades, atribuídas ao Estado moderno, ou que 

dele emanam” ou ainda como “a arte de administrar o bem público”. Shiroma, Moraes e 

Evangelista (2004, p. 7), entendem como “[...] um campo dedicado ao estudo da esfera de 

atividades humanas articulada às coisas do Estado”.  

 A definição de estado como sociedade política surge no século XVI. O Estado é a 

“ordem jurídica e a organização ou aparelho soberano que a garante” (BRESSER PEREIRA, 

2017, p. 162). Dallari (1998, p. 59) conceitua estado como a “ordem jurídica soberana que tem 

por fim o bem comum de um povo situado em determinado território”, considerando as quatro 

características principais do Estado Moderno, a saber, a soberania, o território, o povo e a 

finalidade; em defesa dessa conceituação, argumenta que 

Nesse conceito se acham presentes todos os elementos que compõem o 

Estado, e só esses elementos. A noção de poder está implícita na de soberania, 

que, no entanto, é referida como característica da própria ordem jurídica. A 

politicidade do Estado é afirmada na referência expressa ao bem comum, com 

a vinculação deste a um certo povo e, finalmente, territorialidade, limitadora 

da ação jurídica e política do Estado, está presente na menção a determinado 

território. (DALLARI, 1998, p. 59). 

 

A função do estado, segundo Dallari (1998), é o bem comum, mas em que consiste  esse 

bem comum? O Papa João XXIII conceituou o bem comum como “o conjunto de todas as 

condições de vida social que consintam e favoreçam o desenvolvimento integral da 

personalidade humana”. Mas como posto por Dallari (1998, p. 13), cada Estado trata do bem 
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comum de seu povo em determinado território. Assim, para Araújo e Almeida (2010), as teorias 

com viés marxista, em uma sociedade dividida em classes sociais, o Estado representa os 

interesses das classes dominantes, em detrimento das demais. Dessa forma, esta visão opõe-se 

às teorias liberais de bem comum do povo, pois: 

No pensamento marxista, o Estado consiste numa organização burocrática, 

isto é, um conjunto de instituições e organismos, ramos e sub-ramos, com suas 

respectivas burocracias, que exerce a dominação das classes exploradas, por 

meio do jogo institucional de seus aparelhos. Desse modo, em condições 

historicamente determinadas, o Estado desempenha a função de reprodutor 

das relações econômicas e políticas de classe e de moldar aquilo que os 

liberais chamam de sociedade. (ARAÚJO; ALMEIDA, 2010, p. 102). 

 

Na visão das autoras citadas, e do filósofo Antônio Gramsci, a classe dominante precisa 

do consentimento das classes subordinadas. Para alcançar esse objetivo, muitas vezes, a 

dominante abre mão de parte dos seus interesses imediatos, a fim de manter sua supremacia. 

No amplo conceito de estado elaborado por Gramsci, ele é composto por dois segmentos, a 

sociedade civil e a política. A sociedade política é formada pelo aparato da força, como a polícia 

militar e a burocracia executiva.  A sociedade civil, por sua vez, é responsável pela elaboração 

e difusão das ideologias, sendo constituída por diversos tipos de organização; dentre as quais 

podem-se destacar os meios de comunicação em massa, as escolas, igrejas, partidos políticos, 

movimentos sociais e sindicatos de classes (ARAÚJO; ALMEIDA, 2010).   

O estado “reflete as relações de força existentes entre as classes e frações de classe da 

sociedade” (BRESSER PEREIRA, 2017, p. 162), pois, as classes dominadas precisam articular-

se a fim de participar dos diversos espaços da sociedade política, para modificar sua condição 

de submissão, garantindo seus direitos constitucionais, bem como indicando novas agendas 

sociais ao governo.  

É necessário elaborar políticas públicas, que podem ser compreendidas como o 

conjunto das ações do Estado, que visam  enfrentar desafios e aproveitar oportunidades de 

interesse coletivo. Pode-se resumir então, o conceito de política pública como:  

O campo do conhecimento que busca, ao mesmo tempo, “colocar o governo 

em ação” e/ou analisar essa ação (variável independente) e, quando 

necessário, propor mudanças no rumo ou curso dessas ações (variável 

dependente). A formulação de políticas públicas constitui-se no estágio em 

que os governos democráticos traduzem seus propósitos e plataformas 

eleitorais em programas e ações que produzirão resultados ou mudanças no 

mundo real. (SOUZA, 2006, p. 26). 
 

Além disso, Höfling (2011) caracteriza políticas públicas como “O Estado em ação”, ou 

seja, é o estado que elabora e implementa um projeto de governo por meio  de ações e programas 
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voltados para setores específicos da sociedade. Assim, a promoção de políticas que vão ao 

encontro das necessidades e anseios da sociedade é responsabilidade do Estado. Ainda na visão 

de Höfling (2011, p. 40), para além de oferecer serviços sociais, como a educação, “as ações 

públicas, articuladas com as demandas da sociedade, devem se voltar para a construção de 

direitos sociais”. Direitos estes explicitados na CF/1988. Nessa direção, podem ser 

conceituadas também como formas de “intervenção estatal na oferta e proteção de determinados 

direitos da cidadania” (CURY, 2007, p. 832). Já que as políticas públicas influenciam 

diretamente a sociedade e a economia, é necessário compreender as inter-relações entre Estado, 

política, economia e sociedade. 

Azevedo (2003, p. 38), entende que política pública é “tudo o que um governo faz e 

deixa de fazer, com todos os impactos de suas ações e de suas omissões”.  Estudos como o de 

Oliveira (2011), revelam que no país, sempre houve uma descontinuidade nas políticas, em 

especial às voltadas para a educação. Não foram constituídas políticas de estado, apenas 

políticas de governo, que são alteradas e/ou descontinuadas em cada nova gestão. Assim, em 

conformidade com a autora, 

Considera-se que políticas de governo são aquelas que o Executivo decide 

num processo elementar de formulação e implementação de determinadas 

medidas e programas, visando responder às demandas da agenda política 

interna, ainda que envolvam escolhas complexas. Já as políticas de Estado são 

aquelas que envolvem mais de uma agência do Estado, passando em geral pelo 

Parlamento ou por instâncias diversas de discussão, resultando em mudanças 

de outras normas ou disposições preexistentes, com incidência em setores 

mais amplos da sociedade. (OLIVEIRA,2011, p. 329). 

 

As políticas educacionais situam-se no âmbito das políticas de caráter social e são 

elaboradas  nos embates da sociedade civil, são dinâmicas e estão em constante transformação.  

Incorrem em opções e decisões que envolvem pessoas, grupos sociais e instituições, assim 

como constroem-se na relação de forças sociais que se articulam para defender determinados 

interesses, são reflexo das relações de poder e dominação estabelecidas, e são construídas nos 

embates da sociedade (ARAÚJO; ALMEIDA, 2010).   “As políticas educacionais, expressam 

a multiplicidade e a diversidade da política educacional em um dado momento histórico” 

(VIEIRA, 2007, p. 56).  

Em muitos momentos, as políticas constituem-se a partir de problemas, demandados por 

grupos sociais que se organizam para reivindicar soluções. No entanto, como processo 

dinâmico, no curso de sua implementação, as decisões podem sem modificadas e redefinidas 

durante as etapas, podendo resultar em resultados diferentes dos almejados inicialmente   

(AZEVEDO, 2010). 
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O estado, em uma sociedade capitalista, tem como uma de suas funções, incentivar a 

política econômica, tensionando a expansão e consolidação do capital, beneficiando, assim, 

interesses privados em detrimento dos interesses da sociedade, tendo assim um caráter 

antissocial (SAVIANI, 2007).  As consequências dessa política concentradora de riquezas, 

ameaçam a continuidade do sistema econômico capitalista. Assim, para amenizar tais efeitos, é 

necessário que o estado promova políticas de cunho social. Tais políticas são fruto de embates 

e tensões entre os diversos grupos que constituem a sociedade. As autoridades educacionais 

foram incapazes de lidar com as crises educacionais brasileira, e de transpor a grande distância 

entre o passado e as necessidades atuais (ARAÚJO; ALMEIDA, 2010).   

 

2.1 Constituição Federal de 1988 

 

Para a compreensão da educação brasileira, e em especial do Ensino Médio,  partiremos, 

da análise da CF/1988, “um marco que abarca todos os outros, porque ela, como ordenamento 

jurídico fundado em princípios e diretrizes basilares” (ARAÚJO, 2018, p. 22). 

A CF/1988,  pode ser entendida como  um marco de lutas e conquistas da democracia 

brasileira. É considerada cidadã, por garantir os direitos sociais, além de ter sido  construída 

com a participação popular, em um período de abertura política,  após 21 anos de ditadura civil-

militar (1964-1985) no país, caracterizado pela repressão e  ausência de direitos políticos e 

civis.  

A CF/1988 estabelece a educação, como um direito fundamental do cidadão, no  Art. 

205 fixa a educação como direito de todos, e ainda como  dever do Estado e da família, devendo 

ainda contar com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (BRASIL, 1988).  

Ademais, a partir dessa Carta Magna, o Brasil constitui-se como Estado  Democrático  

de Direito que tem como fundamentos, a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, 

os valores sociais do trabalho e da livre inciativa e o pluralismo político, conforme o  artigo 1º 

da CF/1988 (BRASIL, 1988). O artigo 6° reconhece como direitos sociais: a educação, a saúde, 

a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, e a assistência aos desamparados. A educação é referida 

elencada como o primeiro dos direitos sociais. 
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O direito à educação é um direito público subjetivo, isto é, “uma capacidade 

reconhecida ao indivíduo em decorrência de sua posição especial como membro da 

comunidade, que se materializa no poder de colocar em movimento normas jurídicas no 

interesse individual” (DUARTE, 2004, p. 113). O cidadão pode exigir judicialmente o 

cumprimento do direito à educação por parte do estado. O  parágrafo 2º do art. 208 estabelece 

que  “O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente” (BRASIL, 1988).  

A autoridade responsável pela oferta do direito pode ser responsabilizada diretamente 

e não apenas o poder público em geral, quando não for garantido o direito à educação.  A 

CF/1988 apresenta um detalhamento legal explicitando com precisão jurídica os mecanismos 

que podem ser utilizados para a garantia dos direitos sociais.  O mandado de segurança coletivo, 

o mandado de injunção e a ação civil pública são os mecanismos jurídicos elencados para se 

efetivar a garantia do direito à educação, porém nem todos os direitos possuem tais instrumentos 

assegurados (OLIVEIRA, 1999).  

Quanto à divisão da  responsabilidade pelo ensino, a CF/1988 fixa no Art. 211 que a 

“União, os Estados o  Distrito Federal  e os Municípios  organizarão em regime de colaboração 

seus sistemas de ensino”, e no § 3º do mesmo Artigo,  que “os Estados e o Distrito Federal 

atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio” (BRASIL, 1988). O governo federal 

no entanto, tem priorizado seus investimentos no Ensino Fundamental, deixando a cargo dos  

Estados e Distrito Federal a responsabilidade pela expansão do Ensino Médio. 

A Carta Magna, no artigo 208, estabeleceu originalmente, a progressiva extensão da 

obrigatoriedade e gratuidade ao Ensino Médio (BRASIL, 1988). Em 1996 a EC 14, alterou a 

redação do artigo passando a ser “progressiva universalização do Ensino Médio gratuito”.  Esta 

alteração visava tornar menos efetivo o compromisso do Estado com esse nível de ensino. 

Entretanto teve pouco efeito na prática, haja vista que o elemento determinante da expansão do 

Ensino Médio é a regularização do fluxo no ensino fundamental e a consequente pressão 

popular para sua expansão (OLIVEIRA, 1999). A LDB/1996  reitera a redação original da 

CF/1988, garantindo assim  a progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao Ensino 

Médio.  

A legislação inova  na formulação da gratuidade, garantindo-a em todos os níveis na 

rede pública, ampliando-a para Ensino Médio, tratado nas Constituições anteriores como 

exceção e, para o ensino superior, nunca contemplado em Cartas anteriores (OLIVEIRA, 1999).   
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Os debates e negociações que antecederam à promulgação da CF/1988, embora não 

tivessem conseguido assegurar a exclusividade do uso dos recursos públicos para as escolas 

públicas como defendiam os progressistas, foram suficientes pelo menos, para conseguir a 

garantia, de uma concepção de estado responsável pelo financiamento da educação em todos 

os níveis. O que aconteceu pela primeira vez na legislação brasileira. Assim é que o artigo 208 

da CF/1988 determina o dever do estado para com a educação em todos os níveis, assegurando 

“ a progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao Ensino Médio e o acesso aos níveis 

mais elevados de ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um ” 

(KUENZER, 2001, p. 26). 

Um avanço importante em direção à ampliação do direito à educação acontece com a 

aprovação da EC nº 59/2009, que estendeu a Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 

17 anos de idade, garantindo também a oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso 

na idade certa, o que inclui o Ensino Médio. Amplia-se assim também aos jovens, o acesso a 

benefícios como livros didáticos, transporte escolar e alimentação.  A Lei nº 12.061/2009, 

alterou a LDB/1996,  e assegurou o acesso de todos os interessados ao Ensino Médio público. 

Tornou-se, portanto, a universalização do Ensino Médio público como dever do estado. 

 

2.2 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/1996. 

 

Outro marco legislativo fundamental para o entendimento da Educação Básica é a 

LDB/1996, e sua aprovação foi motivo de disputas. De um lado, um projeto elaborado com a 

participação da sociedade civil foi aprovado em 1990 pela Comissão da Educação da Câmara 

dos Deputados.  Ao mesmo tempo outro projeto tramitava pela Comissão de Educação no 

Senado. O projeto paralelo foi aprovado.  

O cenário da tramitação da LDB/1996 revelou o campo de disputa ideológica 

entre o público e o privado, tendo como foco a relação conflitante entre a 

defesa da escola pública, laica, gratuita para todos e de qualidade socialmente 

referenciada em todos os níveis de escolarização, e o ensino privado, 

administrado pelos empresários que não encontraram obstáculos da sociedade 

política para transformar em mercadoria o direito à educação preceituado na 

Constituição de 1988. (BRZEZINSKI, 2010, p. 190).  

 

Nesse contexto de elaboração, ocorreram intensos embates político-ideológicos, pois, 

para além da aprovação de mais uma lei, tratava-se da idealização de um projeto de sociedade, 

que após o regime militar mobilizava-se para a redemocratização do país. As discussões em 



 
28 

 

 

torno de uma lei nacional refletem as forças sociais contraditórias existentes, e as várias 

concepções de mundo. Nesse embate são  definidos os fins, as estratégias e conteúdo da 

educação nacional. E algumas questões como: educar para qual sociedade, para que e a favor 

de quem são questões fundamentais (BOLLMANN; AGUIAR, 2016). 

O projeto elaborado pela sociedade civil foi construído a partir das discussões do  

Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública,  ao qual se associaram várias entidades ligadas 

à educação, sendo uma proposta que refletia a “defesa de princípios éticos voltados para a busca 

de igualdade e de justiça social” (BOLLMANN; AGUIAR, 2016, p. 420). 

A LDB/1996 foi aprovada pelo Câmara Federal em 17 de dezembro de 1996 e em 20 

de dezembro do mesmo ano, foi promulgada a Lei nº 9.394 que estabelece as Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional, definindo os princípios e fins da educação nacional. Para Bollmann e 

Aguiar (2016, p. 421), a lei é “referenciada em uma concepção neoliberal de estado”,  e pode 

ser considerada como “enxuta e limitada, que não contempla as diretrizes para a construção de 

uma educação pública, gratuita, laica, universal e de qualidade”; no entanto, apesar de sua 

limitações, tem-se que considerar os avanços alcançados.  

Saviani (2008, p. 226), que participou da elaboração do primeiro projeto, em relação 

ao seu caráter desregulamentado e privatista, considera que como foi aprovada a LDB/1996, “é 

uma lei com a qual a educação pode ficar aquém, além ou igual à situação atual”; nesse sentido, 

Shiroma, Moraes e  Evangelista  (2007, p. 43), consideram que “da forma como foi aprovada, 

não impede nem obriga o estado a realizar alterações substantivas na educação”. 

O Art. 2º da  LDB/1996 reafirma o artigo 205 da CF/1988, o qual estabelece as 

finalidades da educação: “o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício 

da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (BRASIL, 1996). Porém a Carta Magna define 

“a educação como direito de todos e dever do Estado e da família” (BRASIL, 1988),  e na 

LDB/1996 há uma inversão dos termos, pois   a educação aparece como dever da família em 

primeiro lugar, e depois do estado. Assim “a educação é obrigação, primeiramente, da família, 

que, gradativamente, deverá assumir tarefas na escola”, em uma tentativa de “deslocamento de 

responsabilidade, do governo para a sociedade civil” (SHIROMA; MORAES; 

EVANGELISTA, 2007, p. 98). 

A  LDB/1996, assim como a  CF/1988, estabeleceu como da União, em colaboração 

com os estados e  municípios, a elaboração do Plano Nacional de Educação, com diretrizes e 

metas para um período de 10 anos, após o início da vigência da LDB (BRASIL, 1996). 
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 Com a promulgação da LDB/1996, o Ensino Médio passou a integrar-se à Educação 

Básica, constituindo-se como uma etapa final, e inclusive com a possibilidade de articulação 

com a educação profissionalizante. A Educação Básica passou a ser estruturada por etapas e 

modalidades de ensino, compreendendo a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino 

Médio. Estabeleceu ainda, uma base nacional comum e uma parte diversificada para a 

organização do currículo escolar. A LDB/1996 integrou o Ensino Médio à Educação Básica, 

no entanto sua obrigatoriedade não foi garantida. A EC nº 14/1996, estabeleceu como dever do 

estado a progressiva universalização do Ensino Médio gratuito. “ Ao compreender o Ensino 

Médio como etapa da Educação Básica, a LDB/1996 confere-lhe o sentido de direito 

fundamental, mas contraditoriamente, não lhe assegura a condição de ser etapa obrigatória” 

(SILVA, 2019, p.7).   Somente com a Lei 12.062/2009, a universalização do Ensino Médio 

gratuito foi garantida.   

A expressão, Educação Básica, refere-se ao direito fundamental do cidadão de acesso a 

um nível de ensino para a sua formação integral. E na LDB/1996 tem por finalidades 

“desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da 

cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores” (BRASIL, 

1996). Direito esse que deve ser assegurado pelo estado. Cury (2008, p. 300) explica:  

De modo constante, o termo educação básica se vê acompanhado, no conjunto 

dos artigos, do adjetivo “comum”. Tal é o caso, por exemplo, da formação 

básica comum dos conteúdos mínimos das três etapas (inciso IV, do artigo 9º), 

da formação comum no artigo 22, da base nacional comum dos artigos 26, 38 

e 64, da diretriz de respeito ao bem comum do artigo 27. A ligação entre a 

dimensão básica e o conceito de comum, na educação, carrega um sentido 

próprio. Comum opõe-se a uma educação específica (do tipo ensino 

profissional), de classe (que constitua um privilégio) ou mesmo que carregue 

algum diferencial mesmo que lícito (escola confessional). A noção de comum 

associada à educação básica é um direito (em oposição a privilégio) e busca, 

em sua abertura universal, o aprendizado de saberes válidos para toda e 

qualquer pessoa, responde a necessidades educativas do desenvolvimento 

humano como um patrimônio cultural. O “comum” vai mais além de um “para 

todos”, reportando-se a conhecimentos científicos, à igualdade, à democracia,  

à cidadania e aos direitos humanos.  

 

O conceito de Educação Básica é inovador para um país que vem negando por séculos, 

a seus cidadãos o direito ao conhecimento escolar sistematizado. A Educação Básica torna-se, 

a partir da LDB/1996,  um direito do cidadão à educação e um dever do estado em ofertá-la de 

forma  qualificada. Sendo a educação, um direito social indispensável na construção de uma 

sociedade justa e democrática (CURY, 2008). 
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A ideia de  Educação Básica, além de alterar a estrutura, conferiu nova significação à 

educação pública. Explicita também outras modalidades: educação de jovens e adultos, 

educação profissional, educação escolar indígena, educação do campo, educação especial e 

educação à distância. “A Educação Básica, como direito, aprofundou-se no Brasil com a 

aprovação da Lei n. 11.274/06, pela qual o ensino fundamental obrigatório passou a durar nove 

anos, iniciando-se aos 6 anos de idade” (CURY, 2008, p. 301). 

A estrutura e as finalidades das etapas da Educação Básica são definidas em artigos 

específicos.  O artigo 35 apresenta as finalidades do Ensino Médio: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no 

ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para 

continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a 

novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 

formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

(BRASIL, 1996). 

 

Tais finalidades, são abrangentes e atendem ao disposto no § 2º do Art. 1º da LDB/1996, 

o qual deve reger toda a educação escolar no país: “a educação escolar deverá vincular-se ao 

mundo do trabalho e à prática social” (FERREIRA, 2010, sp).  Para Silva (2016, p. 4) a 

concepção de Ensino Médio estabelecida na LDB/1996 “pela sua inexatidão, leva por vezes à 

compreensão da formação para o trabalho com um sentido mais restrito e pragmático, 

dimensionado como ocupação ou emprego”. Nota-se que as finalidades elencadas são muito 

amplas considerando o prazo de duração dessa etapa da educação e a estrutura física disponível 

na maioria das escolas públicas brasileiras. “Estudos apontam a ambiguidade como uma 

característica na organização do Ensino Médio que, ao mesmo tempo, tem de preparar para o 

trabalho e para a continuidade dos estudos” (FERREIRA, 2010, sp). 

A função da escola e do ensino foi redefinida com a CF/1988, consolidada com a Lei de 

Diretrizes e Bases de 1996, ampliou a oferta do Ensino Médio porém não acompanhada, na 

mesma proporção em investimentos financeiros para sua manutenção. Apesar da garantia do 

fornecimento do Ensino Médio gratuito para toda a população tenha passado a ser dever do 

estado, ainda não foi efetivado. 
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2.3 Planos Nacionais de Educação (2001-2010 e 2014-2024) 

 

A natureza de um Plano refere-se a um tempo que está porvir, uma tentativa de 

antecipação, constituindo-se assim como um “horizonte de expectativa”, a expectativa “é futuro 

presente, voltado para o ainda-não, para o não experimentado, para o que apenas pode ser 

previsto” (KOZELLECK, 2006, p. 310).  Porém, “não se trata apenas de prever, de construir 

cenários, e sim de buscar uma nova situação futura, uma transformação da realidade atual, 

incorporando, ao mesmo tempo, as dinâmicas possibilidades do real” (AZEVEDO, 2010, p. 

30). Um Plano não dever ser concebido como inerte, mas como capaz de “ incorporar 

reconstruções, redirecionamentos, no processo almejado de passagem de uma situação para 

outra (ibidem, p. 30).  

O Plano Nacional de Educação (PNE) tem sido apresentado como projeto permanente 

de definições de estratégias em busca da melhoria do ensino público brasileiro (SILVA; 

OLIVEIRA, 2016). De acordo com Saviani (2014, p. 79) “Plano educacional é o instrumento 

que visa introduzir a racionalidade na prática educativa como condição de superar o 

espontaneísmo e as improvisações que são o oposto da educação sistematizada e de sua 

organização na forma de sistema”. O mesmo autor conceitua sistema de ensino como “uma 

ordenação articulada dos vários elementos necessários à consecução dos objetivos educacionais 

preconizados para a população à qual se destina” (SAVIANI, 1999, p. 45); considera, ainda, 

que o sistema funciona como unidade de várias partes agrupadas estabelecendo-se um conjunto.  

Sistema Nacional de Educação é “[...] a unidade de vários aspectos ou serviços educacionais 

mobilizados por determinado país, intencionalmente reunidos de modo que formem um 

conjunto coerente que opere eficazmente no processo de educação da população ” (SAVIANI, 

2014, p. 15). 

O PNE  de duração decenal,  estabelecido pelo Art. 214, da Constituição, tem como  

objetivo “articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 

diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades” (BRASIL, 1988). 

A LDB/1996, também estabelece a necessidade de elaboração em seu artigo 9º, e dispõe como 

dever da União:  incumbir-se de: “I – elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios”.  O Art. 87 estabelece prazo de um ano, 

para que a União encaminhe “ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com 
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diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre 

Educação para Todos” (BRASIL, 1996). 

No entanto, a ideia de Plano Nacional de Educação vem de longa data, surgiu em 1932 

com o Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, com o documento intitulado de    “A 

reconstrução educacional no Brasil: ao povo e ao Governo,  que “lançou a ideia de plano de 

educação como um instrumento de introdução da racionalidade na educação visando dar-lhe 

organicidade, isto é, organizando-a na forma de sistema” (SAVIANI, 1999, p. 133).  

A partir de então, a noção de Plano de Educação começou a fazer parte da legislação. 

A Constituição Federal de 1934, influenciada pelo Manifesto, estabeleceu à União a 

competência de  elaborar o Plano Nacional de Educação, e previu, também, a criação do 

Conselho Nacional de Educação (CNE) com a finalidade principal de elaborar o PNE. O Plano 

foi elaborado pelo CNE, mas não chegou a ser aprovado (SAVIANI, 2014). Com o Estado 

Novo, a ideia de Plano foi deixada de lado. Somente no texto da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação, Lei nº. 4.024/1961 de 20 de dezembro de 1961, a ideia de Plano foi retomada, “sob 

a influência do conceito de planejamento e desenvolvimento, sob a incumbência do Conselho 

Federal de Educação” (GUTIERRES; VALENTE; SILVA, 2018, p. 82).  

A partir da promulgação da CF/1988, os Planos de educação passam a ser considerados 

como mecanismos de efetivação e articuladores das políticas educacionais. E nesse contexto 

democrático foram elaborados o Plano Decenal de Educação para Todos (1993-2003), o PNE 

(2001-2010), o Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) (2007-2022) e o PNE (2014-

2024) (GUTIERRES; VALENTE; SILVA, 2018). Percebe-se no planejamento educacional 

brasileiro “a tendência dos projetos e propostas dos poderes executivos desconsiderarem ou 

desprestigiarem as ações de seus antecessores, mesmo quando estas possuem legitimidade 

conferida por lei” (GIL, J. 2010, s/p). O Brasil ainda não conseguiu fortalecer os planos 

educacionais, a fim de que se constituam como políticas de estado. “A maioria dos planos 

permaneceu letra morta, meras cartas de intenção solenemente ignoradas pelos dirigentes 

políticos, que vêm tomando iniciativa de política educacional inteiramente à margem dos planos 

aprovados” (SAVIANI, 2014, p. 231). 

Neste decorrer histórico, pode-se  analisar que,  em um primeiro momento,  tem-se 

uma ideia de Plano de Educação como um instrumento de introdução da racionalidade 

científica; para o Estado Novo, plano é considerado como instrumento de controle ideológico; 

no período entre 1946-1964, o Plano de Educação é entendido como instrumento da ação do 

estado a serviço do desenvolvimento econômico-social do país e para a distribuição de recursos; 
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no período da ditadura civil-militar os planos assumem forma de instrumento da racionalidade 

tecnocrática, sem nenhuma  participação da sociedade no processo ou sistema de educação 

(SAVIANI, 1999). 

O PNE (2001-2010), aprovado pela Lei 10.172/01, apresentou um diagnóstico sobre a 

educação brasileira, estabelecendo um total de 295 (duzentos e noventa e cinco) metas, além de 

ser definidas 20 (vinte) metas para o Ensino Médio. O Plano foi marcado por grande número 

de metas; porém sem de indicação dos responsáveis pelo cumprimento das metas; além da falta 

de acompanhamento e avaliação.  

Os nove vetos presidenciais  referentes ao financiamento comprometeram o alcance 

das metas,  “sem que os recursos financeiros fossem assegurados, o Plano tornou-se uma mera 

carta de intenções, cujas metas não poderiam ser atingidas” (SAVIANI, 2017, p. 67). Embora 

previsse metas voltadas à expansão de todos os níveis e modalidades de ensino no país, não 

previu  custos, e nem estabeleceu recursos adicionais para financiá-las (SOUZA; MENEZES; 

2015, p. 910). 

Saviani (2014, p. 78) ao analisar o Plano considera que  

[...] em relação ao diagnóstico há razoável consenso na análise da situação e 

na identificação das necessidades que precisam ser atendidas, por sua vez, o 

enunciado das diretrizes tende a ficar num nível de abstração e de generalidade 

que não dá margem, também, a maiores controvérsias. As divergências vão 

manifestar-se mais especificamente no que se refere aos objetivos e metas, e 

especial aquelas que se relacionam direta ou indiretamente, ao problema do 

financiamento. Mesmo nesse caso, boa parte das metas também é 

incontroversa por obviedade ou por ambiguidade.  [...] outro indicador da 

inocuidade do Plano é a profusão de objetivos e metas, o que caracteriza um 

alto índice de dispersão e perda do senso de distinção entre o que é principal 

e o que é acessório. 

 

Seguindo a análise do PNE (2001-2010) tem-se a consideração de Kuenzer (2010, p. 

852), ao afirmar que o Plano não passou de um “rol de boas intenções”; para Dourado (2010, 

p. 693) ,o PNE  não  se constituiu em “política de Estado”.  No mesmo sentido, para Cury (2008, 

p. 301), “a Lei nº. 10.172/2001, Lei do Plano Nacional de Educação, esvaziada de seu suporte 

financeiro, ficou apenas em metas de “boa vontade” conquanto expressivas do quanto se 

poderia fazer nos dez anos de sua validade” (CURY, 2008, p. 301). 

O processo de elaboração do atual PNE, Lei nº 13.005/2014, foi precedido de 

discussões que contaram com a participação de diversos segmentos da sociedade, entidades de 

classes, profissionais da educação, estudantes. Para Dourado (2014, p. 232), “o PNE envolveu 
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a mobilização da sociedade civil, da sociedade política e do campo educacional, um campo em 

disputa de projetos, de concepção de mundo, de homem e de sociedade”. 

A realização da Conferência Nacional de Educação (Conae) em 2010, teve como tema 

“Construindo o Sistema Nacional Articulado: O Plano Nacional de Educação, Diretrizes e 

Estratégias de Ação”, pode ser considerada como marco inicial nesse processo de construção. 

A Conferência nacional foi antecedida por conferências municipais, intermunicipais e 

estaduais, subsidiadas pelos documentos “Reflexões sobre o Sistema Nacional Articulado de 

Educação e o Plano Nacional de Educação” e “Educação e Federalismo no Brasil” organizados, 

respectivamente, pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

e pela Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (FURLETTI, 2017). 

A Conae estabeleceu-se como “espaço social de discussão, articulando os diferentes 

agentes institucionais, da sociedade civil e dos governos, para a construção de um projeto e de 

um Sistema Nacional de Educação, como política de Estado” (BRASIL, 2010. p. 14).  

A II Conferência Nacional de Educação retomou e aprofundou temas discutidos na 

conferência anterior,  e teve como documento-referência “O PNE na Articulação do Sistema 

Nacional de Educação: Participação Popular, Cooperação Federativa e Regime de 

Colaboração”, propondo a “[...] Política Nacional de Educação, indicando responsabilidades, 

corresponsabilidades, atribuições concorrentes, complementares e colaborativas entre os entes 

federados e os sistemas de ensino” (BRASIL, 2014). O objetivo do documento é a construção 

de políticas de Estado, cuja base, foi a ampliação do direito à educação para todos (CZERNISZ, 

2014). Desde então entrou a pauta as discussões sobre a implantação de um Sistema Nacional 

de Educação (SNE).   

A Lei n.13.005/2014, estabelece no art. 13, que deverá ser instituído,  por meio de 

legislação complementar,  o Sistema Nacional de Educação, que será responsável pela 

articulação entre os sistemas de ensino, em regime de colaboração, para cumprimento das 

diretrizes, metas e estratégias do PNE. Estipula o prazo de dois anos, após a publicação da lei 

para sua efetivação (BRASIL, 2014).  

Dourado (2014, p. 239) entende que a institucionalização do SNE contribuirá para a 

“organicidade das políticas educacionais[...], maior organicidade na relação entre os diferentes 

níveis, etapas e modalidade educacionais, pensando a educação como um todo, articulando a 

discussão de um regime de colaboração de fato”. Ainda na visão do autor “o SNE, instituído 

por um ordenamento estruturado, por meio de um conjunto articulado e coordenado, em regime 
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de colaboração, tem o papel fundamental de materializar o PNE, suas diretrizes, metas e 

estratégias, a fim de garantir o direito social à educação (ibidem, p. 239). Para Saviani (2014, 

p. 240) “o SNE é a questão mais relevante e crucial a ser equacionada no PNE.” Araújo Filho 

entende que a regulamentação do SNE conforme preconiza o PNE trata muitos benefícios, 

como exemplos cita “a aplicação adequada e planejada dos recursos, o atendimento integrado 

da Educação Básica, Profissional e Superior, a democratização do processo educacional, a 

definição das responsabilidades entre os entes federados” (ARAÚJO FILHO, 2014, p. 240). 

O  SNE terá o papel de organizar  o regime de colaboração, por meio de ações 

integradas dos diferentes entes federativos, a fim de que, partindo de objetivos e diretrizes 

comuns, sejam alcançadas as metas que garantam o avanço dos diferentes níveis , etapas e 

modalidades de ensino, em busca da redução das desigualdades relativas à democratização do 

acesso com qualidade, consideradas as especificidades regionais (KUENZER, 2010). 

O  PNE (2014 - 2024) propõe 20 (vinte) metas e 254 (duzentos e cinquenta e quatro) 

estratégias, que versam sobre a Educação Básica e a Educação Superior. Para Saviani (2014, p. 

231), “o atual PNE avança em relação ao anterior, incorporando reivindicações históricas dos 

educadores”.  Temas como educação inclusiva, melhoria da taxa de escolaridade, formação de 

professores, gestão democrática e financiamento da educação são tratados pelo documento. No 

mesmo sentido, Dourado (2014, p. 233) considera que o PNE “foi um avanço, mas é preciso a 

participação da sociedade civil e da sociedade política para fazer valer as metas e diretrizes. 

Para que não se torne letra morta, é imprescindível que ganhe materialidade e seja plenamente 

executado”.  

Se o planejamento das políticas educacionais, considerar o proposto no PNE, pode 

propiciar avanços no campo educacional, enfrentando de temas cruciais,  como o analfabetismo, 

a universalização do atendimento escolar na Educação Básica, a melhoria da qualidade, a 

redução das desigualdades educacionais, uma formação mais ampla, humanística, científica, 

cultual e tecnológica, a valorização dos docentes, o respeito à diversidade, e aos direitos 

humanos, a questão ambiental e  princípio da gestão democrática. Para a implementação do 

Plano é necessário que ocorram mudanças estruturais, uma vez que a desigualdade educacional 

é influenciada pela desigualdade social (DOURADO, 2014). Assim é necessário lutar por uma 

sociedade mais justa, “[...] o vínculo entre educação e desigualdade social é inegável e tem 

consequências importantes para se pensar estratégias políticas destinadas a enfrentar os 

problemas de desigualdade educacional” (OLIVEIRA, 2011, p. 334). 
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O PNE estipula metas e estratégias, “as metas são as demarcações concretas o que se 

espera alcançar em cada dimensão da educação brasileira. As estratégias, por sua vez, 

descrevem os caminhos que precisam ser construídos e percorridos por meio das políticas 

públicas” (BRASIL, 2015, p. 12). As metas são “estruturantes e passíveis de serem 

acompanhadas pela sociedade brasileira e as estratégias são procedimentos para que União, 

estados e municípios, em colaboração, se organizem para atingir as metas” (BRASIL, 2014, p. 

34). 

 Os temas centrais do Plano, tratam de questões como creche, pré-escola, ensino 

fundamental, médio e superior, educação especial, educação em tempo integral, educação de 

jovens e adultos e educação profissional. A Lei aponta para  diretrizes gerais que, 

incontestavelmente, atendem aos anseios daqueles que se dedicam à melhoria da escola pública 

brasileira  (SILVA; OLIVEIRA, 2016, p. 112). As diretrizes são estabelecidas no art. 2º:  

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar; 

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais 

e éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do país;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às 

necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade;  

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade 

e à sustentabilidade socioambiental. (BRASIL, 2014). 

 

Tais diretrizes necessitam de um planejamento eficiente por parte dos entes federados 

que na figura dos gestores regionais e locais, que passam a ser responsabilizados, pelo alcance 

das metas em seus respectivos sistemas de ensino. Trata-se, portanto, de metas que impactam a 

gestão municipal do ensino, em especial o dirigente municipal de ensino,  responsável por 

conduzir o processo de elaboração e execução da  políticas públicas educacionais direcionadas  

ao cumprimento das metas estabelecidas (SILVA; OLIVEIRA, 2016). 

Ao analisá-las, percebe-se que tratam dos níveis, etapas e modalidades como um todo. 

Verifica-se, também, que as diretrizes se relacionam diretamente com algumas metas. A diretriz 

da universalização do atendimento escolar está diretamente ligada às metas 1, 2, 3 e 4, que 

tratam, respectivamente da Educação Infantil, do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e da 
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escolarização e inclusão dos 4 aos 17 anos. Percebe-se, assim, que a universalização do 

atendimento escolar é questão prioritária no Plano (CZERNISZ, 2014).  

A meta 3 é direcionada ao Ensino Médio que estabelece como objetivo “universalizar, 

até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e 

elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no Ensino 

Médio para 85% (oitenta e cinco por cento) ” (BRASIL, 2014), para a concretização desta são 

propostas 14 estratégias que delineiam os caminhos a serem percorridos.     

 A obrigatoriedade por faixa etária da população e não por etapas da educação 

estabelecida pela meta, como destaca Ramos (2013, p. 114), não se considera que “estudantes 

com defasagem idade-série ou que evadam da escola em algum momento podem atingir o limite 

superior da idade obrigatória sem concluir a Educação Básica”.  Suas considerações são válidas 

por considerar o percurso irregular de jovens que estão fora da escola. Nesse sentido, a autora 

considera que 

[...] a determinação da obrigatoriedade da educação por idade faz com que, 

ultrapassando o limite, o direito à educação fica condicionado exclusivamente 

à demandada população e não preceito do direito universal com o qual se 

comprometem mutuamente o Estado e a sociedade. Em síntese, sem a 

obrigatoriedade, não existe um dispositivo de pressão e de constrangimento 

do Estado. (RAMOS, 2013, p. 114). 

 

Para que o PNE seja efetivamente concretizado é muito importante que os Estados e 

municípios elaborem seus Planos de forma democrática, com a participação da comunidade, e 

em consonância com o Plano Nacional. Bem como as ações de acompanhamento e 

monitoramento devem ser realizadas, conforme a legislação regulamenta. 

 

2.4 Planos Estaduais de Educação de Minas Gerais (2011-2020 e 2018-2027) 

 

O Plano Nacional de Educação decênio 2001 – 2010, instituído pela Lei nº. 10.172, de 

9 de janeiro de 2001, estabeleceu que os Estados e Municípios elaborassem seus respectivos 

Planos. No entanto, não foi estabelecido prazo para que os entes federados cumprissem tal 

determinação. O texto estabelece em seu Art. 2º que “A partir da vigência desta Lei, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar 

Planos decenais correspondentes” (BRASIL, 2001). 

Assim, ao não estabelecer prazo para o cumprimento da norma, “além de possibilitar 



 
38 

 

 

que tais Planos fossem aprovados tanto ao longo de todo o período de vigência do PNE 2001-

2010 como também fora desse período, oportunizou-se também que alguns Planos sequer 

fossem elaborados” (SOUZA; MENEZES, 2017, p. 622). Nesse sentido, alguns Estados e 

Municípios, como o Estado de Minas Gerais, demoraram em iniciar a elaboração e a 

consequente aprovação de seus respectivos Planos Estaduais e Municipais de Educação.  

O PNE (2014-2024), por sua vez, estabeleceu o prazo de um ano, a partir de sua 

aprovação, para que os Estados, Distrito Federal e Municípios elaborem seus respectivos Planos 

educacionais em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas. E estabeleceu no 

artigo 7º a necessidade de “ampla participação de representantes da comunidade educacional e 

da sociedade civil” (BRASIL, 2014). 

A elaboração de Planos Estaduais de Educação (PEE) está prevista também na 

LDB/1996, que estabelece no art.10, como dever dos Estados,  “elaborar e executar políticas e 

planos educacionais, em consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, 

integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios” (BRASIL, 1996). As 

políticas e Planos Estaduais, além de consoantes ao Plano Nacional, devem almejar não só a 

coordenação e integração de suas ações, mas também as relativas aos municípios.  

Os PEE devem ser elaborados a partir de diagnósticos bem fundamentados da realidade 

educacional de cada Estado.  São considerados importantes instrumentos de gestão, os quais, 

de um lado, podem integrar objetivos e metas estabelecidas nacionalmente, traduzindo-os, para 

a realidade estadual e, de outro, prever a sua articulação às demandas municipais, a fim de que 

os municípios  possam adequar o planejamento nacional às suas especificidades (SOUZA; 

MENEZES, 2017). 

Existem poucos estudos acadêmicos que tratam sobre os  PEE, sobre os processos de 

construção e de sua aprovação. Souza e Menezes (2015, p. 902) apontam que  

Sobre os Planos Estaduais de Educação (PEEs), é possível afirmar que pouco 

se sabe a respeito do seu processo de elaboração e aprovação, tampouco acerca 

da configuração regional assumida e sobre o papel que vieram a desempenhar 

na implementação do PNE 2001-2010 [...], embora, entre outras avaliações, o 

balanço realizado pelo Conselho Nacional de Educação sobre este plano 

nacional aponte a sua dissociação em relação aos PEEs, e também aos Planos 

Municipais de Educação (PMEs) como um importante problema que veio a 

obstaculizar a sua efetiva implantação no país. 

 

A partir da exigência do PNE (2001-2010), de elaboração dos Planos Estaduais e 

Municipais, as discussões sobre o Plano Estadual de Educação, no Estado de Minas Gerais, 

iniciaram-se no ano 2005 e sua aprovação (Lei nº. 19.481/2011) aconteceu somente cinco anos 
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depois, em janeiro de 2011, já no último ano de vigência do PNE (2001 - 2010).  

Conforme justificativa apresentada como anexo da Lei nº. 19.481/2011, a Secretaria de 

Estado de Educação de Minas Gerais em cooperação com a União Nacional de Dirigentes 

Municipais de Educação (Undime/MG), iniciou a partir 2005 um movimento de mobilização 

dos municípios mineiros para a elaboração dos Planos Municipais. Além de garantir a 

participação da sociedade em um “processo coletivo de elaboração do Plano Estadual, para o 

qual foram convidados a participar professores, especialistas, estudantes, dirigentes da 

educação, ao lado de representantes de diferentes segmentos organizados da sociedade e do 

poder público constituído ” (MINAS GERAIS, 2011, s.p). Assim, para o governo do estado, o 

PEE (2011-2020) foi resultante de um processo participativo e democrático. Em relação a 

articulação dos planos municipais, estadual e nacional, afirma-se 

Como entes federados autônomos, os municípios poderiam iniciar a 

elaboração dos seus planos sem a necessidade de aguardar a iniciativa da 

esfera estadual. No entanto, um plano estadual de educação que não esteja em 

sintonia e articulado com os planos municipais se reduz a um instrumento 

burocrático, sem poder de orientar as políticas de transformação que a 

educação mineira demanda e de dar suporte ao processo de desenvolvimento 

sustentável do Estado e dos Municípios. (MINAS GERAIS, 2011, s.p).  

 

Quando o PNE 2014-2024 entrou em vigor, Minas Gerais já possuía seu PEE aprovado 

até o ano de 2020; no entanto, o governo, ao invés de adequar o Plano vigente, optou pela 

apresentação de novo projeto, “entendeu-se necessária a elaboração de novo Plano Estadual de 

Educação, uma vez que a estrutura e metas do Plano em vigor não se coadunam com o novo 

Plano Nacional” (MINAS GERAIS, 2015, p. 3).   

Assim, em 2015 foi enviado à Assembleia Legislativa de Minas Gerais (ALMG) o 

Projeto de Lei nº 2.882/2015, que apresentava a proposta do Plano Decenal de Educação para 

o período de 2015-2025, estipulando novas metas e estratégias em sintonia com as definidas 

nacionalmente. No período de tramitação do projeto, a proposta foi submetida, à consulta 

pública, (entre 28/04/2016 a 20/05/2016), e conforme dados da ALMG, foram realizados 12 

encontros regionais em diferentes localidades do estado (Araxá, Belo Horizonte, Coronel 

Fabriciano, Diamantina, Divinópolis, Montes Claros, Paracatu, Sete Lagoas, Teófilo Otoni, 

Ubá, Uberlândia e Varginha). Ainda conforme a ALMG, a cada encontro as propostas do PEE 

eram discutidas e encaminhadas para a próxima plenária, a fim de incorporar ao documento 

final as novas demandas (MINAS GERAIS, 2015). 

 A consulta pública obteve apenas 165 (cento e sessenta cinco) contribuições 

distribuídas entre as 20 metas propostas.  Os temas das inserções na consulta pública, 
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concentram-se sobre a melhoria da qualidade da Educação Básica, o número de alunos em sala, 

a importância de uma escola laica, a responsabilidade da família para com a criança, a 

obrigatoriedade da oferta de Língua Espanhola, a formação continuada dos docentes, a 

construção de um currículo que atenda às diversidades regionais e culturais e a reformulação 

das propostas de alfabetização e letramento (MINAS GERAIS, 2015).  Especificamente, em 

relação ao Ensino Médio, foram 71 (setenta e uma) contribuições que, em sua maioria, falam 

referente  a oferta de Língua Espanhola no currículo do Ensino Médio conforme determina a 

Lei Federal nº 11.161, de 2005. 

Percebe-se, por parte do poder público mineiro, a intenção de legitimar a participação 

da sociedade em todas as fases de elaboração do PEE;  no entanto, nota-se pouca aderência da 

população em relação a esse tema. Nessa perspectiva, Menezes e Souza (2017, p. 912) apontam 

que ao analisarem os PEE aprovados na vigência do PNE 2001-2010, foi possível observar que 

“todos, sem exceção, apresentam alguma preocupação em registrar nesses documentos que se 

constituíram resultados de debate com a sociedade civil, tendo envolvido múltiplos atores 

sociais”. Em linhas gerais, os Planos Estaduais evidenciam a preocupação em demonstrar o seu 

caráter democrático de construção, “como forma de atestar sua legitimidade social, mas 

carecendo de maiores detalhamentos sobre o seu histórico, de forma a conferir consistência ao 

proferido” (MENEZES; SOUZA, 2018, p. 620). 

Em relação aos desafios e problemas enfrentados na elaboração dos PEE, Souza e 

Menezes (2015, p. 926), apontam questões 

[...] que podem influenciar negativamente o seu processo de implantação local 

como: (i) o elevado tempo entre o início das discussões e sua aprovação na 

Casa legislativa correspondente; (ii) a não priorização do CEE como lócus 

privilegiado para a coordenação e/ou construção do plano; (iii) a não 

realização de uma avaliação preliminar do plano; (iv) a ausência de 

diagnósticos efetivos relativos à realidade educacional local; (v) a declaração 

de um número excessivo de decisões (objetivos e metas); (vi) a ausência de 

indicadores relacionados às decisões do plano, que viabilizem o seu 

acompanhamento e avaliação e, ainda, (vii) a indefinição das estratégias que 

viabilizam a divulgação do plano aprovado. 

 

Após longo período de tramitação, em 26 de dezembro de 2018, foi sancionada, pelo 

Governador Fernando Damata Pimentel, a Lei nº. 23.197, que instituiu o Plano Estadual de 

Educação (PEE) do Estado de Minas Gerais, para o decênio 2018 a 2027. O PEE aprovado, em 

consonância com as metas estabelecidas no PNE (2014-2024) pode contribuir para a melhoria 

da qualidade da educação brasileira. A necessária articulação, entre os Planos Municipais, 

estaduais e nacional, pode ser importante para traçar novos rumos para a educação pública.  
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Nessa perspectiva, Dourado (2013, p. 779), enfatiza que  

[...] o PNE e o SNE, compreendidos como políticas de Estado, deve-se 

direcionar à garantia do direito à educação, envolvendo as diferentes esferas 

de governo e os sistemas de ensino no atendimento à população, em todos os 

níveis, etapas e modalidades de educação, em regime de corresponsabilidade, 

onde haja organicidade entre a capacidade financeira e as respectivas 

responsabilidades de cada ente federado, sem prejuízo das competências 

comuns e supletivas, tendo por eixo a definição da EC 59/2009 que estabelece 

que o SNE em regime de colaboração deve ser articulado sob o PNE. 

 

Ao observar o texto da Lei nº. 23.197, nota-se a ausência de diagnóstico sobre a 

realidade educacional mineira. Saviani (2014, p. 84), considera que o diagnóstico, “enquanto 

caracterização da situação com seus limites e carências, fornece a base e a justificativa para o 

enunciado das metas que compõem o plano a ser executado. ” Assim para o autor “ a ausência 

de diagnostico torna o plano mais frágil”. 

O PEE /MG possui algumas semelhanças com o PNE. Sua estrutura é organizada em 

metas e estratégias, apresenta 15 (quinze) artigos e 18 (dezoito) metas e 220 (duzentos e vinte) 

estratégias para a educação estadual.  

As diretrizes definidas são:  

I – a universalização do direito à educação; 

II – a universalização da plena alfabetização; 

III – a melhoria da qualidade da educação; 

IV – a valorização dos profissionais de educação; 

V – a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 

VI – a formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores 

morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 

VII – a promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

9VIII – a promoção humanística, científica, cultural e tecnológica, 

valorizando e respeitando a diversidade regional e os princípios da 

sustentabilidade socioambiental; 

IX – a realização de investimentos públicos em educação que assegurem a 

expansão do atendimento com qualidade e equidade; 

X – o respeito aos direitos humanos e o combate ao preconceito e à violência 

no ambiente escolar (MINAS GERAIS, 2018). 

 

Ao analisar as metas enunciadas no PEE/MG em comparação ao PNE 2014-2024, 

notam-se a similaridades e em alguns casos os textos  das metas são iguais às  estipuladas 

nacionalmente. Sobre as estratégias elencadas nota-se  a “necessidade de maior regionalização, 

pois o estado possui uma expressiva quantidade de municípios, o que aumenta a pluralidade 

cultural, econômica e social” (FURLETTI, 2017, p. 92).  

 Referente à temática desta pesquisa, destacamos o teor da  meta 7 que trata do Ensino 
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Médio. O Quadro 1 apresenta a meta do Ensino Médio no PNE (2014 - 2024) e no PEE/MG 

(2018 - 2028). 

Quadro 1- Meta do Ensino Médio no PNE (2014 – 2024) e no PEE/MG (2018 – 2028). 

PNE  (2014-2024) PEE/MG (2018 - 2028) 

Meta 3 - Universalizar, até 2016, o 

atendimento escolar para toda a população de 

15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até 

o final do período de vigência deste PNE, a 

taxa líquida de matrículas no Ensino Médio 

para 85% (oitenta e cinco por cento). 

Meta 3 - Universalização do atendimento escolar 

para toda a população de quinze a dezessete anos e 

elevação da taxa líquida de matrículas no Ensino 

Médio para 85% (oitenta e cinco por cento) até o 

final do período de vigência deste PEE. 

Fonte: Elaborado pela autora com base no PNE (2014 – 2024) e no PEE/MG (2018 – 2028) 

 

O monitoramento, avaliação e divulgação do acompanhamento do PEE/MG são 

tratado nos artigos 5º e 6º, nos quais são elencadas as instâncias responsáveis por executa-los. 

A Secretaria de Estado de Educação; Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia da 

Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, Conselho Estadual de Educação,  Fórum 

Estadual de Educação e o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais são responsáveis pelo 

monitoramento contínuo e avaliações periódicas. As avaliações deverão ser realizadas com 

periodicidade máxima de dois anos (MINAS GERAIS, 2018). Como o estado de Minas Gerais 

não atendeu aos prazos estabelecidos no PNE e  a aprovação do PEE/MG, ocorreu somente em 

dezembro de 2018, ainda não foram divulgados relatórios sobre o monitoramento.  

Dados do Censo 2018, mostram que o Estado de Minas Gerais possui 3.612 escolas, 

2.076.330 matrículas; em 2007 havia 737.613 matrículas no nível de Ensino Médio da rede 

pública estadual. Estes são números que auxiliam no entendimento dos desafios para assegurar 

o direito à educação, com garantia de acesso, permanência e aprendizagem de qualidade.  

Para Furletti (2017, p. 92) existe um “cenário desafiador para cumprir, até 2024, as 

metas de acesso e universalização do ensino. Entende-se que haverá alguns avanços, porém não 

se pode projetar que serão expressivos”.  

 

2.5 Plano Municipal de Educação  

 

A partir da CF/1988 e da LDB/1996, a União, os Estados e os Municípios passaram a 

ser considerados entes federativos autônomos e devem atuar em regime de colaboração. Assim, 

todos os entes federados devem atuar para atingir objetivos gerais mediante a cooperação, sendo 
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fixadas as responsabilidades de cada um.  

Em relação á elaboração do Plano Municipal de Educação (PME), verifica-se que na 

Lei nº. 9.394/1996 não há uma previsão de obrigatoriedade. O artigo 11 trata da integração do 

sistema municipal aos planos de âmbito nacional e estadual. Seu § 1º estabelece que os 

municípios devem organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados. 

Em seguida, em parágrafo único determina que os Municípios poderão optar, ainda, por se 

integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de Educação 

Básica. 

O PNE (2001-2010) estabelece, que os municípios deveriam elaborar os seus 

respectivos planos decenais, sem,  no entanto, fixar prazo para tal. O documento trata inclusive 

da dissociação entre PNE, PEE e PME, por meio de um planejamento de cada ente federativo, 

cabe, então, ao PNE articulação do sistema nacional em regime de colaboração. O Plano (2014-

2014), por sua vez  além de determinar a elaboração dos PME, ou a adequação dos planos já 

convertidos em lei às novas diretrizes, metas e estratégias, estabelece  o prazo de 1 (um) ano 

após sua publicação, para que os municípios cumpram o estabelecido na norma jurídica.  

Assim, os municípios, devem elaborar seus planos em consonância com a legislação, 

sendo necessário também estabelecer suas metas e estratégias para atingi-las. “Estabelecendo 

princípios, objetivo, estrutura, organização, compromissos e suas relações com o Estado e a 

União, além das competências gerais e especificas por nível e modalidade de ensino” 

(ASSUMPÇÃO, 2006, p. 69).  Essa articulação precisa ser elaborada em um projeto comum 

para a educação, que deve considerar as necessidades e especificidades do município, e não 

somente a rede do sistema municipal. Projeto este que será materializado no PME, que 

conforme Gadotti (1999, p. 12) “é um instrumento indispensável para a articulação entre o 

município e as outras instâncias de governo”. 

É no município que as metas nacionais se concretizam, assim a articulação dos 

esforços para as estratégias e as ações colaborativas devem ser arquitetadas em âmbito 

municipal, onde vivem os sujeitos para os quais o direito à educação de qualidade deve ser 

assegurado. Segundo ROCHA (2018, p. 60). 

A elaboração e a implementação dos Planos Municipais e estaduais de 

educação só serão efetivas se resultar em planos marcados por uma visão 

objetiva e concreta das necessidades educacionais das escolas, dos bairros, dos 

municípios, e dos estados, de forma a fazer chegar aos sistemas de ensino 

municipal e estadual o universo da menor célula sócio educacional que é a 
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escola. Ao mesmo tempo esses planos deverão corresponder a um forte 

comprometimento de todos por sua implementação uma vez que um plano não 

corresponde a uma lista de reinvindicações, mas a um conjunto de 

compromissos políticos que traduzem o compromisso das coletividades, 

apoiadas e coordenadas pelos governos para a sua realização.  

 

Para nortear os municípios na elaboração de seus respetivos planos, o Ministério da 

Educação (MEC) disponibilizou em seu sítio eletrônico, os documentos “Planejando a próxima 

década: alinhando os Planos de Educação” e “O Plano Municipal de Educação: caderno de 

orientações”.  Os textos orientam os munícipios no processo de construção dos seus PME, a 

fim de que estes estejam em sintonia com o que foi estabelecido nacionalmente. São propostos 

temas a serem elencados nas propostas locais, tais como valorização e formação dos docentes, 

gestão democrática, acesso e permanência na escola, financiamento e qualidade da educação.  

O PME oportuniza aos municípios o planejamento das suas ações, o qual sendo 

realizado de forma que favoreçam os processos de participação e de decisão coletivos com 

membros da sociedade, poderá resultar em um documento  que represente as reais  necessidades 

educacionais locais. Aos gestores cabe possibilitar à comunidade local condições de 

participação efetiva nas etapas de elaboração. É  por meio do PME que a localidade poderá 

diagnosticar a sua realidade educacional e, assim, estabelecer  ações planejadas e sistemáticas 

que visem ao atendimento das demandas identificadas, consoantemente ao PNE e ao PEE. 

A preparação do PME deve seguir o princípio da gestão democrática, instituído na 

Carta Magna, art. 206, inciso IV, que estabelece que todos deverão participar da elaboração e 

discussão do plano; garantindo assim, o direito dos cidadãos. Os poderes Legislativo, 

Executivo, Ministério Público e a sociedade civil, devem também ter assegurados o direito à 

participação. Assim, é necessário que o município perceba que a Educação Escolar é um direito 

de todos (CARDOSO, 2017). 

O plano caracteriza-se como um meio que a sociedade utiliza para delinear o 

seu próprio futuro. Representa, normalmente, reações às situações de 

insatisfação, portanto se volta na direção da promoção de mudanças a partir 

de interpretações da realidade, dos problemas e das suas causas, refletindo 

valores, ideias, atitudes políticas e um determinado projeto de sociedade. 

(ITUIUTABA, 2015, p. 64). 

Ao analisar os planos educacionais das diferentes esferas, é possível compreender 

melhor o papel de cada um dos entes responsáveis pelo planejamento e desenvolvimento da 

educação. Percebe-se que, apesar de alguns objetivos e metas coincidirem, as ações planejadas 



 
45 

 

 

em cada esfera são distintas, haja vista que estas consideram à realidade efetiva  de cada espaço. 

Assim, a articulação entre eles torna se imprescindível no processo de construção de um projeto 

de educação. Para a compreensão da realidade educacional contemporânea, torna-se 

fundamental compreender as políticas implementadas para última etapa da Educação Básica no 

Brasil.  Assim, no próximo capítulo, será apresentado um pequeno histórico das políticas  

públicas destinadas ao  Ensino Médio, incluindo-se a Reforma do Ensino Médio instituída pela 

Lei nº 13.415 de 16 de fevereiro de 2017 e a Base Nacional Comum Curricular etapa Ensino 

Médio.  
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3 TRAJETÓRIAS DAS POLÍTICAS EDUCACIONAIS PARA O ENSINO MÉDIO: 

BREVE HISTÓRICO 

 

Compreender o percurso educacional do Ensino Médio no Brasil torna-se importante, 

pois auxilia na compreensão da realidade contemporânea do ensino público e possibilita 

reconhecer e entender as conjunturas envolvidas na organização deste. Para isso, apresenta-se 

um breve histórico desta etapa de ensino.  

Historicamente marcados pelo caráter de classes, o Ensino Médio  é caracterizado  por 

um ensino propedêutico destinado à elite, e outro tipo voltado para o mercado de trabalho e 

destinados aos pobres, que leva a uma escola destinada aos ricos e outra para os pobres. Como 

afirma Kuenzer (2001, p. 47), “para os pobres e desvalidos, deficientes e marginalizados, a 

escola do trabalho e o exercício de funções subalternas no processo produtivo”.  Observa-se 

que o Ensino Médio teve dois vieses, um que permitia a continuação dos estudos, e outro que 

apontava para a percepção de terminalidade dos estudos; isso constituiu  um acesso desigual da 

educação no país e ainda fortaleceu a desigualdade social. 

A primeira LDB/1961 aprovada  em 20 dezembro de 1961, após longo período de 

tramitação e várias alterações, qualifica-se como  a primeira lei brasileira a compreender todos 

os níveis e modalidades de ensino e com validade em todo o país. Estruturou as etapas do  

Ensino Médio  em ginasial de quatro anos e o colegial de três anos, e  abrangia ainda o ensino 

técnico de segundo grau: industrial, agrícola e comercial (art. 47), o ensino normal (art. 53).  A 

Lei se refere ao Ensino Médio como: “a educação de grau médio, em prosseguimento a 

ministração da escola primária, destina-se à formação do adolescente” (BRASIL, 1961). 

Instituiu que o ingresso ao Ensino Médio fosse realizado por meio de exames de admissão. 

“Pela primeira vez, a Lei reconheceu a integração entre o ensino profissional e o ensino regular 

com o estabelecimento da equidade entre os cursos profissionalizantes e os propedêuticos para 

fins de prosseguimento de estudos” (FERREIRA, 2010). 

A política educacional para o Ensino Médio de acordo com Nascimento (2007), 

apresenta uma visão utilitarista, uma vez que estabelece uma relação direta entre o sistema 

educacional e operacional, subordinando a educação à produção. Assim, a educação tinha como 

finalidade principal preparar para o mercado de trabalho.  

Nesse período, deu-se início a um ciclo de planejamento com a finalidade de se alcançar 

o desenvolvimento econômico-social do país. Para tal, o planejamento adquire caráter 
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tecnicista, “com tendências a reduzir os problemas educacionais aos condicionantes 

econômicos. Explicitava-se a indissociabilidade do planejamento e o orçamento a ponto de 

serem tratados como sinônimos” (GUTIERRES; VALENTE; SILVA, 2018, p. 83). 

Houve forte vinculação do Brasil ao capital externo, formalizado por meio de acordos 

internacionais de cooperação com os Estados Unidos. Isso representava entre outras coisas, uma 

explícita intenção de submeter  a escola ao mercado de trabalho além de um alinhamento às 

políticas internacionais. Para Veiga (2007, p. 35) “um dos graves problemas das reformas 

empreendidas no período militar foi o favorecimento da expansão da rede privada de ensino e 

o pouco investimento na pública”. 

Como parte das reformas implementas no período, a Lei nº 5.692/71, fixou o ensino 

de 1° e 2º graus; estabeleceu a unificação do primário e do ginásio transformando-o em  

primeiro grau, obrigatório e gratuito nas instituições públicas, com tempo de duração de oito 

anos. O colegial passou a ser denominado por segundo grau, mantendo sua duração de três anos, 

e obrigatoriamente profissionalizante. “A mudança na lei vinha atender às expectativas do 

acentuado crescimento econômico alcançado pela via do desenvolvimento industrial do país 

que demandava uma força de trabalho qualificada de nível técnico” (FERREIRA, 2010, s/p). 

Todas as escolas ficaram obrigadas a oferecer formação profissional, o que se pretendia era que 

os estudantes terminassem o segundo grau e ingressassem diretamente no mercado de trabalho, 

e não aumentasse a demanda pelo Ensino Superior, como explicita Pinto (2007, p.50) 

 
Tudo indica que o objetivo por trás deste novo desenho do Ensino Médio, 

dando-lhe um caráter de terminalidade dos estudos, foi o de reduzir a demanda 

para o ensino superior e tentar aplacar o ímpeto das manifestações estudantis 

que exigiam mais vagas nas universidades públicas.  

 

Em razão da falta de recursos financeiros, de profissionais capacitados, de 

infraestrutura básica e vários outros fatores, as escolas públicas passaram a oferecer cursos com 

habilitações de baixo custo, a fim de atender a legislação vigente, e as escolas particulares por 

sua vez, implantaram um profissionalismo fictício, e deu continuidade à preparação para o 

ingresso no Ensino Superior; mantendo-se na prática a velha estrutura dualista.  A 

obrigatoriedade do Ensino Médio profissionalizante foi mantida até 1982, quando a Lei nº 

7.044/1982 revogou a compulsoriedade do ensino profissional de 2º grau, mas o dualismo 

continuou presente. Zibas (1993, p. 27-28), explica que  

Os custos mais altos dos cursos técnicos e profissionalizantes inviabilizaram 

o dispositivo legal, que sofreu ainda resistência de setores das classes médias 

e altas às quais interessava apenas um Ensino Médio de caráter propedêutico. 
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Instala-se, então, uma farsa, com colégios particulares de elite procurando 

subterfúgios para burlar a lei e continuar apenas preparando seus alunos para 

a universidade. Nas escolas públicas, a falta de recursos deu origem a 

improvisações curriculares pseudoprofissionalizantes, sem qualquer 

significado, resultando ainda em empobrecimento da educação geral.  

 

Neste contexto,  o país vivia os anos finais de 1980, com o advento da recessão 

econômica, compartilhado pela expectativa da população para o retorno da democracia. Houve 

nesse período diversas manifestações pelo país pelas “diretas já” no ano de 1984, culminando 

com a eleição de Tancredo Neves no ano seguinte. Processo que veio desencadear a 

redemocratização do país após 21 anos de repressão em todos os sentidos.  

 Com o fim da ditadura civil-militar e a abertura política no país, iniciou-se um processo 

de redemocratização; com a participação da sociedade em sua elaboração, foi promulgada a  

CF/1988. Chamada por constituição cidadã, por garantir os direitos sociais, e dentre eles o 

direito à educação. Conforme esse documento “a educação no Brasil é um direito de todos e 

dever do Estado e da família” (Artigo 205), sendo a oferta pública organizada através do 

“regime de colaboração” entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios (Artigo 211) e o 

ensino livre à iniciativa privada (Artigo 209). 

Os anos de 1990 foram marcados por um  contexto de reformas tanto do Estado como 

da educação, este fato e mudanças na organização escolar no país, e implementação de nova 

legislação,  criação de sistemas de avaliação da educação.  De um modo geral,  essas reformas 

tiveram como finalidade adequar o Estado ao modelo de economia política capitalista. O Ensino 

Médio tornou-se  alvo de tais  reformas educacionais,  alinhadas às orientações neoliberais e 

patrocinadas pelo Banco Mundial (KUENZER, 2001, p. 30). 

As reformas do Estado que se iniciaram no mandato do Presidente Fernando Henrique 

Cardoso (1995-2002), foram marcadas pela racionalidade técnica, a desregulamentação do 

trabalho, a precarização e privatização da seguridade social, as quais tenderam a atender a lógica 

do mercado. Mais controle e menos financiamento, conforme explicitam Silva, Heloani e Piolli 

(2012, p. 374-375) 

Assim, os princípios do mercado se evidenciaram na Reforma do Estado e na 

orientação das políticas públicas. Todos os processos de reformas, dentro dos 

quais se incluem reformas educacionais, serão fundamentados pelo discurso 

da agilidade administrativa e técnica. O referencial para os argumentos dos 

agentes públicos foi encontrado no setor privado e nas teorias administrativas, 

dos quais foram extraídos conceitos como produtividade, eficácia, eficiência, 

excelência e competência. Esse novo pacote conceitual foi amplamente 

disseminado pelos agentes públicos para legitimar as reformas junto à 

sociedade. As justificativas ficaram por conta também da suposta 
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“morosidade” e “ineficiência burocrática da máquina pública” e de seu corpo 

de funcionários. Essa racionalidade econômica, aplicada à política 

educacional, se expressará nas propostas de gestão, configurando o 

financiamento e a avaliação como estratégias principais e pretensamente 

legitimadoras das reformas.  

 

O governo Fernando Henrique Cardoso a partir da implantação do plano real, conseguiu 

certa estabilidade, e promoveu importante reforma no Estado, no sentido de sua racionalização 

e modernização. Para tanto, empresas públicas foram privatizadas, iniciativas de 

desregulamentação da Administração Federal, instaurando um modelo de gestão das políticas 

sociais assentado na descentralização. Esse movimento de reformas, seguiu uma tendência 

mundial, na direção de flexibilização da gestão, com descentralização pedagógica, financeira e 

administrativa, maior autonomia nas escolas e responsabilização dos professores (OLIVEIRA, 

2011). 

A partir de então, iniciou-se um processo de reorganização do sistema educacional, 

como descreve Lima (2009, p. 478) 

Uma nova configuração é estabelecida para os serviços públicos, e a partir 

disso o Brasil e os países da América Latina passam a seguir as orientações 

dos organismos internacionais multilaterais, adequando-se a uma política 

fundamentada nas reformas estruturais, necessárias para um, então, novo 

modelo de Estado. Portanto as reformas passam a ser o carro-chefe dos 

discursos oficiais, conjuntamente com o discurso de ajustamento do Estado ao 

mercado. 

 

Em sua gestão, foi promulgada a LDB/1996. O governo fortalecido internamente, não 

encontrou muitos obstáculos para efetivar as reformas no Ensino Médio e na educação 

profissional; além de contar com recursos financeiros para realizar diversas ações tenda em 

vista a produção de documentos (Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Médio – 

PCNEM; Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio – DCNEM)  e o 

convencimento dos docentes, por meio de formação.   De acordo com os PCNEM e com as 

DCNEM, a organização curricular deveria ter como base a formação de competências e de 

habilidades demandadas pelo mercado em transformação (FERRETI; SILVA, 2017).  

As DCNEM estabeleceram um padrão curricular, regulando a base nacional comum 

dos currículos em áreas de conhecimento: Linguagens Códigos e suas Tecnologias; Ciências da 

Natureza, Matemática e suas Tecnologias; e Ciências Humanas e suas Tecnologias, as quais 

deveriam proporcionar uma formação geral, pautada pelo trabalho e voltada para a cidadania. 

Ao desenvolver competências e habilidades para a vida, dentro de noções de flexibilidade, 

empregabilidade, competitividade, como foco na preparação para o mercado, procura-se 
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adequar os jovens a um modelo de sociabilidade conveniente ao capitalismo. Para Ramos 

(2013, p. 105), preparar para a vida significava “desenvolver competências genéricas e 

flexíveis, de modo que as pessoas pudessem se adaptar facilmente às incertezas do mundo 

contemporâneo”.   

Implantação de um sistema nacional de avaliação, com a criação em 1998 do Exame 

Nacional do Ensino Médio (Enem), como instrumento de avaliação das habilidades e 

competências dos estudantes ao fim da Educação Básica; a participação  não era obrigatória e 

o resultado não era via de acesso à Educação Superior. Somente a partir de 2009, o Enem 

tornou-se forma de ingresso à Educação Superior e foi fortalecido como forma de avaliação do 

Ensino Médio. A partir de sua  reformulação,  passou a ter como objetivos principais 

“democratizar as oportunidades de acesso às universidades federais de ensino superior, 

possibilitar a mobilidade acadêmica e induzir a reestruturação dos currículos do Ensino Médio” 

(BRASIL, 2009). Foi também criado o Exame Nacional de Cursos (Provão), que era aplicado 

aos concluintes de curso de graduação, o que no Governo Lula foi substituído pelo Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes). 

Nesse período houve a implementação de diversas ferramentas para avaliar a qualidade 

do ensino brasileiro. Valente (2011, p. 34) aponta que “a avaliação externa se fortaleceu e 

assumiu a função regulatória de garantir o controle e a coordenação do sistema educacional, 

privilegiando princípios e critérios, como eficiência produtiva e competitividade, assim como 

a aferição pontual de desempenho”.  

As mudanças ocorridas no governo FHC foram, de caráter neoliberal, uma vez que 

tiveram foco na gestão, buscando por meio da descentralização administrativa, financeira e 

pedagógica promover a ampliação do acesso à Educação Básica no país a partir de uma lógica 

racional, atendendo a interesses específicos (OLIVEIRA, 2011). 

O neoliberalismo  é um doutrina político-econômica que tem o liberalismo clássico 

como essência. Surgida nos anos subsequentes ao final da Segunda Guerra Mundial, propõe o 

afastamento do Estado em relação às atividades econômicas, e também a realização de inúmeras 

reformas institucionais que favorecessem a competição e a liberdade de circulação dos capitais, 

de tal forma, que a única ação reguladora fosse a do mercado. Privatização, desregulamentação 

econômica e trabalhista, transferência de serviços públicos ao setor privado, redução dos 

encargos e direitos sociais, extinção das políticas de bem-estar social, redução dos gastos 

públicos e ajuste fiscal do Estado,  são algumas de suas principais propostas. Na década de 

1990, o receituário neoliberal assumiu ares de hegemonia na América Latina (MINTO, 2006). 
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Para Dardot e Laval (2016, p. 17) o neoliberalismo “é antes de ser uma ideologia ou 

uma política econômica, é em primeiro lugar e fundamentalmente uma racionalidade e, como 

tal, tende a estruturar e organizar não apenas a ação dos governantes, mas até a própria conduta 

dos governados”.  

Em 1989, em Washington, um encontro reuniu economistas de vários países e 

instituições financeira internacionais como  Fundo Monetário Internacional (FMI), Banco 

Mundial e Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com a intenção de propor um 

conjunto de medidas para o desenvolvimento e crescimento econômico dos países 

subdesenvolvidos, em especial os da América Latina. Tal encontro ficou conhecido como 

Consenso de Washington, foram apresentadas dez propostas de reforma econômica, visando à 

estabilização monetária e ao pleno restabelecimento das leis de mercado, consistiam em: 

disciplina fiscal; mudanças das prioridades no gasto público; reforma tributária; taxas de juros 

positivas; taxas de câmbio de acordo com as lei do mercado; liberalização do comércio; fim das 

restrições aos investimentos estrangeiros; privatização das empresas estatais; 

desregulamentação das atividades econômicas;  garantia dos direitos de propriedade. A adoção 

das recomendações, como privatização, desregulamentação da economia e a abertura  do 

comércio exterior pelos países da América Latina, posteriormente, foram adotadas como 

obrigatórias para a negociação de dívidas externas e recebimento de  recurso das agências 

financeiras internacionais (BANDEIRA, 2002).  

Para Dardot e Laval (2016, p. 17) “O neoliberalismo pode ser definido como o conjunto 

de discursos, práticas e dispositivos que determinam um novo modo de governo dos homens 

segundo o princípio universal da concorrência”. Os neoliberais, consideram que “o Estado deve 

apoiar fortemente o capital para induzir crescimento econômico e não tem responsabilidades 

com a inclusão social, a qual deve ser feita via mercado às custas dos próprios indivíduos que 

devem se apropriar deste crescimento pela meritocracia” (FREITAS, 2019, p.1). 

Nesse contexto, as reformas definiram novas formas de financiamento, gestão e avaliação 

da educação, conformando uma nova forma de regulação, assentada na descentralização e maior 

flexibilidade e autonomia local. Importante considerar que as reformas mudaram não só as 

políticas educacionais, mas também influenciaram a gestão das políticas sociais; que passaram 

da orientação de um atendimento universal ao atendimento de grupos mais vulneráveis. 

Inclusão social no lugar de direito universal à educação (OLIVEIRA, 2011). Ainda na 

perspectiva da autora, 
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O conjunto de reformas implantadas na educação brasileira nesse período 

resultou na reestruturação da educação escolar nos seus aspectos relativos à 

organização, à redefinição dos currículos por meio dos Parâmetros 

Curriculares Nacionais (PCN), à avaliação pelo incremento ao Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Básica (SAEB) e depois o Exame 

Nacional de Cursos (ENC), à gestão e ao seu financiamento, melhor 

exemplificado pela criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef). Especialmente 

na Educação Básica, as mudanças realizadas redefiniram sua estrutura. As 

alterações na legislação educacional brasileira consumaram essa nova 

reconfiguração, tendo como expressão maior a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional n. 9.394/1996. (OLIVEIRA, 2011, p. 326).  

 

De acordo com Shiroma, Moraes e  Evangelista  (2007), tais reformas estão sintonia 

com a vasta documentação relacionada à educação e à economia, produzida por organismos 

multilaterais internacionais, apresentando diagnósticos, análises e propostas aos países da 

América Latina e Caribe. Tal documentação foi importante na definição de políticas públicas 

educacionais no Brasil.  

A literatura internacional, retomando aspectos da Teoria do Capital Humano, 

afirmava ser a educação um dos principais determinantes da competitividade 

entre os países. Alegava-se que o novo paradigma produtivo demandava 

requisitos diferençados de educação geral e qualificação profissional dos 

trabalhadores. Mecanicamente  e repetindo uma velha máxima salvacionista-, 

atribuiu-se à educação o condão de sustentação da competitividade nos anos 

1990. (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2007, p. 47). 

 

A Conferência Mundial Educação para Todos, realizada em Jomtien na Tailândia em 

março de 1990,  sob a liderança da Unesco,  resultou no documento “Declaração Mundial sobre 

Educação para Todos: Satisfação das Necessidades Básicas de Aprendizagem (1990). Tal 

documento foi assinado pelos governos de 155 países, os quais comprometeram-se em  

“assegurar uma Educação Básica de qualidade a crianças, jovens e adultos” (SHIROMA; 

MORAES; EVANGELISTA, 2007, p. 48). Os países signatários assumiram compromisso com 

a meta da Educação Primária Universal para a população mundial num prazo dez anos, 

considerando-se que este nível de ensino seria suficiente para atender às necessidades básicas 

de aprendizagem.  

O diagnóstico realizado apresentava uma dura realidade mundial, em que mais de 100 

milhões de crianças, das quais mais de 60% são meninas, não tinha acesso à escola, e mais de 

960 milhões de adultos analfabetos. O Brasil estava entre os nove países com maior taxa de 

analfabetismo no mundo. Tomando como referência a declaração, o então presidente Tancredo 

Neves lançou em 1993, o Plano Decenal de Educação para Todos, que teve como foco central 

a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, porém o plano não saiu do papel (SAVIANI, 
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2014).  

Shiroma, Moraes e Evangelista (2007) questionam o texto da Declaração na seguinte 

perspectiva  

Um primeiro problema aqui enfrentado refere-se a expressão “para todos” que 

sugeria uma universalização da educação básica, que no Brasil compreendia 

desde a educação infantil até o Ensino Médio, que a Conferência não 

pretendia. Em segundo lugar, alguns autores compreenderam o conceito 

NEBA em sua função ideológica de indicar a natureza do ensino a ser 

ministrado. Isto é, para estrados sociais diferentes, ensinos diferentes, uma vez 

que as necessidades básicas de um e doutro não poderiam ser as mesmas. 

Reeditava o dualismo na educação brasileira, partindo-se do suposto de que , 

se as necessidades das amplas camadas empobrecidas era peculiares, 

deveriam continuar tendo atendimento diverso do demandado pela clientela 

mais seleta. (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2007, p. 52). 

 

Entre os anos de 1993 e 1996,  foi elaborado  o Relatório Delors, o documento  

“Educação: um tesouro a descobrir”  produzido por uma Comissão Internacional presidida  por 

Jacques Delors, com o objetivo de  refletir sobre educar e aprender para o século XXI,  a partir 

da  realidade educacional encontrada em todo o mundo.  O relatório focaliza o ensino 

fundamental, com atenção especial às mulheres, crianças, populações pobres e rurais. Indica  a 

necessidade de construção de um sistema educacional mais flexível, que oferecesse uma 

variedade de cursos com possiblidade de mudança entre modalidades e novas  formas de 

certificação (Ibidem, 2007, p. 57). 

Em relação ao Ensino Médio, o documento apresenta uma concepção elitista, pois esse 

nível de ensino teria como objetivo o aprimoramento de talentos, além de preparar técnicos e 

trabalhadores para o emprego existente e desenvolver a capacidade de adaptação, e ainda 

propunha a flexibilização da organização e do tempo de duração da educação secundária 

(SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 2007, p. 57). Diretrizes políticas publicadas em 

1995 pelo Banco Mundial tinham o objetivo de “eliminar o analfabetismo até o final do século, 

isto é, aumentar a eficácia do ensino e melhorar seu rendimento” (ibidem, p. 62). 

Nos anos 2000, o governo Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2010) manteve a agenda dos 

anos de 1990, preservando alguns princípios e programas iniciados nos governos anteriores, no 

entanto as políticas educacionais foram reconfiguradas, principalmente no tocante ao seu 

financiamento que foi ampliado, o que possibilitou também a ampliação da oferta da educação 

para a população em todos os níveis, etapas e modalidades da educação.  

No governo anterior, de FHC, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
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Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), priorizou financiamento para o Ensino 

Fundamental, estipulando a progressiva universalização do Ensino Médio. Entretanto, a partir 

de 2006, no governo Lula, com a instituição da EC 53/2006 e a criação do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb), o financiamento para o Ensino Médio foi assegurado.  

Na sequência, a Lei nº 11.741/2008 alterou a LDB/1996, no sentido de redimensionar, 

institucionalizar e integrar as ações da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, da 

Educação de Jovens e Adultos e da Educação Profissional e Tecnológica. O que estava em 

consonância com o Decreto nº 5.154/2004, revalorizando a possibilidade de articulação e 

integração do Ensino Médio com a Educação Profissional. Em direção contrária ao Decreto nº 

2.208/1997 que separou o Ensino Médio do Ensino Técnico, e suprimiu o Ensino Médio 

Técnico Integrado.  

Ainda no contexto do governo Luiz Inácio Lula da Silva, outro marco importante foi o  

Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), lançado em 2007, que se  constituiu da reunião 

de vários programas desenvolvidos no âmbito do MEC, com o principal objetivo de melhorar 

a qualidade da educação brasileira. Para Saviani (2007) o PDE não se caracterizou como um 

plano, pois é  um conjunto de ações que, teoricamente, se organiza em estratégias para a 

realização dos objetivos e metas previstos no PNE. O PDE não se articulou ao PNE vigente, e 

conforme Ramos  (2013, p. 104), foi na “verdade a versão oficial da agenda do movimento 

empresarial designadas como Compromisso Todos pela Educação.” Ainda na visão de Saviani 

(2007), o PDE foi como um grande guarda-chuva que abrigou vários programas em 

desenvolvimento pelo MEC. O PDE tem um de seus pilares em uma concepção sistêmica da 

educação que propõe superar a fragmentação existente na educação do país.  

A educação profissional e tecnológica foi ampliada; instituiu-se o Programa Brasil 

Profissionalizado (Decreto 6.032/2007), teve como objetivo  estimular o Ensino Médio 

integrado à educação profissional; pela articulação entre formação geral e educação 

profissional, modernização, ampliação e expansão das redes estaduais de educação profissional 

e tecnológica. Ocorreu também que vários Centros Federais de Educação Tecnológica foram 

transformados em Institutos Federais de Ciência e Tecnologia.  

Com a realização das Conferências Nacionais de Educação (Coneb - 2008, Conae-2010, 

2014) e a aprovação do PNE (2001-2010), retomaram-se as discussões sobre as políticas para 

o Ensino Médio, que sinalizaram na direção da universalização do acesso à última etapa da 

Educação Básica, o que implicou em necessidade de financiamento.  
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Ainda sobre essa etapa da educação, foram propostas algumas ações, como o Programa 

Ensino Médio Inovador (Proemi), que a partir de 2009, forneceu apoio para incentivar 

experiências em torno de um currículo dinâmico, flexível e compatível com as exigências dos 

alunos e da sociedade contemporânea (SILVA, 2013). O programa era de adesão facultativa das 

escolas, e tinha como objetivo apoiar as escolas no desenvolvimento de práticas pedagógicas 

inovadoras.  

A partir de 2011, o país foi governado por Dilma Vana Roussef (2011-2016), que em 

muitos aspectos deu continuidade à política de seu antecessor. As Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Ensino Médio (DCNEM), foram redefinidas em 2012, tiveram como 

fundamento a formação humana integral, a integração curricular em relação aos eixos ciência, 

cultura, trabalho e tecnologia, e o princípio educativo do trabalho como fundamento. Propondo 

que a educação contribuísse com a compreensão crítica da sociedade e do trabalho (FERRETI; 

SILVA, 2017). O currículo do Ensino Médio passou a ser estruturado em duas partes, uma de 

formação comum e uma parte diversificada que devem ser articuladas. Dividido em grandes 

áreas, Linguagens, Matemática, Ciências da Natureza e Ciências Humanas, que devem ter “o 

trabalho, a ciência, a cultura e a tecnologia como dimensões da formação humana e eixo da 

organização curricular” (SILVA, 2016, p. 7). 

Em 2011, foi criado o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 

(Pronatec), por meio da Lei nº 12.513/2011,  com  os objetivos de: i) ampliar as vagas e 

continuar a expansão da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica; ii) fomentar a 

ampliação de vagas das redes estaduais de Educação Profissional; iii) incentivar a ampliação 

de vagas e a expansão da rede física de atendimento do Sistema S; e iv) fomentar a expansão 

da oferta de Educação Profissional e Técnica de nível médio na modalidade de educação a 

distância. A concepção de educação do programa é centrada na formação técnica ao invés de 

uma formação ampla que integre ente educação, trabalho ciência e tecnologia. Outra questão 

relevante sobre o programa é a possibilidade de transferência de recursos públicos para 

empresas privadas.  

Em agosto de 2016 consumou-se o  impeachment da Presidente Dilma Roussef, em um 

processo conturbado e cheio de dúvidas sobre sua legalidade e legitimidade, o que o levou a ser 

chamado de golpe (FERRETI; SILVA, 2017). Descrito por Saviani (2017) como Golpe de 

Estado jurídico-midiático-parlamentar. 

Sim, o que ocorreu no Brasil é um golpe. Claro que o impeachment está 

previsto na Constituição não podendo, pois, por si mesmo, ser caracterizado 
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como golpe. Mas quando esse mecanismo é acionado como pretexto para 

derrubar um governo democraticamente eleito sem que seja preenchida a 

condição que a Constituição prescreve para que se acione esse mecanismo, ou 

seja, a ocorrência de crime de responsabilidade, então não cabe tergiversar. O 

nome apropriado nesse caso não é outro. É, mesmo, Golpe de Estado, pois a 

Constituição não será respeitada, mas violada. (SAVIANI, 2017, p. 217). 
  

Para Motta e Frigotto (2017), ditaduras e golpes no Brasil sempre ocorreram visando 

beneficiar os ganhos do capital, especialmente na atualidade o capital financeiro, por meio da 

retirada dos direitos da classe trabalhadora. Para os autores, o golpe de 2016 apresenta algumas 

semelhanças com os anteriores, “os interesses do capital, o apoio da mídia empresarial, o 

suporte do judiciário e o apelo moral” (MOTTA; FRIGOTTO, 2017, p. 365).  Mas consideram 

que o golpe foi mais profundo pelo fato de que a classe dominante não precisou usar forças 

armadas para seu intento.  

Assume então a presidência Michel Temer, que nos primeiros dias de seu governo, 

editou de forma autoritária a Medida Provisória nº 746/2016, que instituiu a Reforma do Ensino 

Médio, posteriormente convertida em Lei nº 13.415/2017 de 16 de fevereiro de 2017. 

 

3.1 A Reforma do Ensino Médio 

 

A Lei nº 13.415/2017 de 16 de fevereiro de 2017, altera a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, e instituiu mudanças na estrutura do Ensino Médio no Brasil, denominada 

Reforma do Ensino Médio, tem implicações para a etapa final da Educação Básica. 

Em novembro de 2013, foi apresentado à Câmara dos deputados, o projeto de lei 6.840 

de 2013, que propunha a reformulação do Ensino Médio brasileiro, com a instituição da jornada 

em tempo integral, organização do currículo em áreas de conhecimento e outras providências. 

Foi constituída uma Comissão Especial destinada a promover estudos e proposições para a 

reformulação do Ensino Médio; a comissão foi composta por 28 membros, com representantes 

do executivo, de entidades sindicais, da iniciativa privada, pesquisadores dentre outros.  

Os trabalhos dessa comissão duraram dezessete meses, período em que foram realizadas 

audiências públicas, seminários nacionais e regionais. Nesses encontros foram debatidos alguns 

dos problemas do Ensino Médio, como a falta de interesse dos jovens e os baixos resultados 

nas avaliações externas. A comissão então indicou a necessidade de readequação do currículo 

a fim de torná-lo mais atrativo aos estudantes, além da possibilidade de preparação para o 
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mercado de trabalho.  O relator do processo foi favorável ao parecer da Comissão e ao projeto, 

sendo o parecer publicado no Diário da Câmara de Deputados em 23 de dezembro de 2014.  

Em fevereiro de 2015 inicia-se o processo de Crime de Responsabilidade contra a então, 

Presidente da República Dilma Vana Rousseff, tendo como desfecho o impeachment em agosto 

de 2016. Assim o então vice-Presidente Michel Temer assume o planalto e, ainda no primeiro 

mês de seu mandato, edita a MP nº 746/2016 que instituiu a Reforma do Ensino Médio, com 

texto diverso do que foi discutido no PL nº 6.840/2013. 

A Lei 13415/2017 foi editada por Medida Provisória, um mecanismo utilizado pelo 

Presidente da República em caso de relevância e urgência; é considerada por muitos estudiosos 

como uma forma antidemocrática de mudanças no campo da educação, pois desconsidera todos 

os processos de construção coletiva e democrática já alcançados. Na exposição de motivos  

encaminhada pelo Ministro da Educação Mendonça Filho,   o documento indica que  pretende  

“dispor sobre a organização dos currículos do Ensino Médio, ampliar progressivamente a 

jornada escolar deste nível de ensino e criar a Política de Fomento à Implementação de Escolas 

de Ensino Médio em Tempo Integral”, e “propõe como principal determinação a flexibilização 

do Ensino Médio, por meio da oferta de diferentes itinerários formativos, inclusive a 

oportunidade do jovem optar por uma formação técnica profissional dentro da carga horária do 

ensino regular” (BRASIL, 2016). 

Algumas justificativas presentes na proposta são: o baixo desempenho dos alunos nas 

disciplinas de Matemática e Língua Portuguesa; os baixos resultados no Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb); a trajetória única para todos os alunos; a 

necessidade de diversificação e flexibilização do currículo; o baixo número de concluintes da 

Educação Básica que entram no Educação Superior.  

A justificativa para tal reforma, por meio da edição de Medida Provisória, conforme o 

Portal do MEC, se baseou nos seguintes argumentos:  

[...] em primeiro lugar, em decorrência da urgência do problema desse nível 

de ensino no país, dados do Ideb recém-divulgados mostram uma realidade 

trágica no Ensino Médio e retratam a urgência da reforma. Em segundo lugar, 

em consequência da relevância do tema que se apresenta na medida em que o 

fracasso do Ensino Médio brasileiro é um dado da realidade, como 

demonstram os resultados das avaliações nacionais e internacionais. 

(BRASIL, 2018).  

 

Em síntese, as alterações apresentadas para o Ensino Médio, referem-se  

 A ampliação da carga horária mínima de forma progressiva para 1400 horas, sendo 
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que no prazo de cinco anos deve-se oferecer pelo menos 1000 horas anuais. 

  Somente as disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática serão obrigatórias nos três 

anos. 

 Itinerários formativos assim dispostos: linguagens e suas tecnologias; matemática e 

suas tecnologias; ciências da natureza e suas tecnologias; ciências humanas e sociais 

aplicadas; formação técnica e profissional. 

 Possiblidade de educação à distância. 

 Profissionais com notório saber.  

 Complementação pedagógica. 

 Política de fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral 

O Portal do Ministério da Educação, na seção “Novo Ensino Médio - perguntas e 

respostas”, assim descreve o Novo Ensino Médio: 

A Lei nº 13.415/2017 alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional e estabeleceu uma mudança na estrutura do Ensino Médio, 

ampliando o tempo mínimo do estudante na escola de 800 horas para 

1.000 horas anuais (até 2022) e definindo uma nova organização 

curricular, mais flexível, que contemple uma Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) e a oferta de diferentes possibilidades de escolhas 

aos estudantes, os itinerários formativos, com foco nas áreas de 

conhecimento e na formação técnica e profissional. A mudança tem 

como objetivos garantir a oferta de educação de qualidade à todos os 

jovens brasileiros e de aproximar as escolas à realidade dos estudantes 

de hoje, considerando as novas demandas e complexidades do mundo 

do trabalho e da vida em sociedade. (BRASIL, 2018). 

 

A carga horária mínima anual deverá ser ampliada progressivamente para mil e 

quatrocentas horas, devendo os sistemas escolares nos próximos cinco anos, oferecer pelo 

menos mil horas; anteriormente a carga horária dessa etapa era de oitocentas horas.  

Essa ampliação fará com que os jovens tenham uma jornada escolar diária de 7 horas, 

o que demandará investimentos. A Lei menciona a instituição de uma Política de Fomento à 

Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral com o pagamento anual de 

verba cujo valor será pago por aluno, respeitada disponibilidade orçamentária; no entanto, não 

especifica como será tratada a questão do financiamento; há ainda que considerar as medidas 

de contenção de despesas adotadas pelo governo, como o congelamento dos gastos públicos 

com educação nos próximos 20 anos.  
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Diante da realidade da educação pública brasileira, questiona-se:  a escola pública terá 

condições de oferecer aos jovens diferentes possibilidades de itinerários formativos, com foco 

nas áreas de conhecimento e na formação técnica e profissional? Existirão possiblidades de 

escolha, ou o jovem terá que cursar o itinerário formativo oferecido pela escola mais próxima 

de sua residência?  Motta e Frigotto (2017, p. 368) enfatizam que “cada escola vai ofertar a 

educação profissional que couber no seu orçamento”. 

Krawczuk e Ferretti (2017) consideram que flexibilização é a palavra de ordem dessa 

reforma; o termo flexibilização é muito tentador porque remete, na fantasia das pessoas, à 

autonomia, livre escolha, espaço de criatividade e inovação. Mas flexibilização pode ser 

também “desregulamentação, precarização, instabilidade da proteção contra a concentração da 

riqueza material e de conhecimento, permitindo a exacerbação dos processos de exclusão e 

desigualdade social” (KRAWCZUK; FERRETTI, 2017, p. 36).  Consideram que a Lei 

“flexibiliza” o tempo escolar, a organização e conteúdo curricular, o oferecimento do serviço 

educativo (parcerias), a profissão docente e a responsabilidade da União e dos Estados.    

A lei preconiza que os sistemas de ensino serão responsáveis pela organização dos 

itinerários formativos, podendo firmar convênios com instituições de educação a distância com 

notório reconhecimento e as escolas deverão orientar os jovens na escolha da área de 

conhecimento e atuação profissional. A possibilidade dos itinerários ficará sob a 

responsabilidade dos sistemas estaduais de ensino, o que indica que os jovens podem não ter a 

chance de escolher.  

 O artigo IV reconhece o profissional de “notório saber”. Para Krawczuk e Ferretti, 

(2017, p. 40), esse reconhecimento, “não só desqualifica o trabalho docente como destrói sua 

identidade, isto é, o conjunto de caracteres próprios do professor”.  Possibilitando a abertura de 

novo espaço de mercantilização da educação. 

Na mesma direção, Moura e Lima Filho (2017) apontam que, de um lado, a reforma 

desqualifica o trabalho docente e por outro, acarretará a precarização geral das condições de 

trabalho tanto dos licenciados quanto dos profissionais com notório saber. Para estes, muitas 

vezes a docência é uma atividade complementar, acumulada com outros vínculos, o que 

significa intensificação de trabalho, com a diversidade e simultaneidade de contratos 

temporários, e vulneráveis, com consequências prejudiciais à qualidade do processo educativo.  
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Percebe-se que a Lei, ao estabelecer o notório saber, reforça aspectos meramente 

práticos e de treinamento na formação destinada aos jovens da classe trabalhadora, reiterando 

a dualidade sempre presente no Ensino Médio brasileiro.  

Para Motta e Frigotto (2017), a urgência da reforma do Ensino Médio, da “educação 

para o século XXI”, seria um mecanismo para administrar a questão social. “Determinante 

introduzir reformas na educação, na qual se situa a grande massa de jovens da classe 

trabalhadora para administrar a questão social e crias a condições favoráveis para a expansão 

do capital” (2017, p. 365). Os autores compreendem a questão social, na perspectiva  

[...]da teoria social crítica, como parte constitutiva das relações sociais 

capitalistas, indissociável das configurações assumidas pelo capital-trabalho e 

pelas expressões ampliadas das desigualdades sociais, imprimindo relações de 

poder. A teoria social crítica contrapõe a concepção conservadora de que a 

“questão social” e suas expressões — pobreza, desigualdade social, 

desemprego, etc. — são fenômenos autônomos, de responsabilidade 

individual ou coletiva ou governamental, e que, com isso, poderiam ser 

corrigidos, também, por ações individuais ou coletivas ou amenizados por 

meio de políticas públicas focadas na camada mais “vulnerável” da população. 

(MOTTA, FRIGOTTO, 2017, p. 363). 

 

As finalidades do Ensino Médio dispostas no artigo 35 da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional são: 

I — a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no 

ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II — a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para 

continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a 

novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III — o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 

formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico; 

IV — a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

(BRASIL, 1996). 

 

No entanto, percebe-se que em relação ao Ensino Médio sua adequação às demandas 

econômicas e de mercado visam o atendimento às determinações de organismos internacionais, 

como a melhoria no desempenho dos estudantes nas avaliações em larga escala e a contenção 

do acesso à educação superior por meio da profissionalização. Assim, para os pesquisadores da 

área 

Trata-se de uma contrarreforma que expressa e consolida o projeto da classe 

dominante brasileira em sua marca antinacional, antipovo, antieducação 

pública, em suas bases político-econômicas de capitalismo dependente, 

desenvolvimento desigual e combinado, que condena gerações ao trabalho 

simples e nega os fundamentos das ciências que permitem aos jovens entender 



 
61 

 

 

e dominar como funciona o mundo das coisas e a sociedade humana. 

(MOTTA; FRIGOTTO, 2017, p. 369). 
 

Nota-se que com essa reforma permanece a “existência de dois projetos pedagógicos 

distintos que atendem às necessidades definidas pela divisão técnica e social do trabalho de 

formar trabalhadores instrumentais e trabalhadores intelectuais mediante de sistemas distintos” 

(KUENZER, 2001, p. 15.) 

Numa sociedade com tantas desigualdades como a brasileira, a política educacional 

deve desempenhar importante papel, para a formação do cidadão, como um sujeito,  além da 

preparação  para a inserção no mercado capitalista competitivo, seja também humanizado e 

consciente de sua função na transformação da sociedade (HÖFLING, 2001).  No entanto, 

conforme Motta e Frigotto (2017, p. 369) esta é uma “contrarreforma que consolida o projeto 

da classe dominante brasileira que condena gerações ao trabalho simples e nega os fundamentos 

das ciências que permitem aos jovens entender e dominar como funciona o mundo das coisas e 

a sociedade humana”. 

Para que as políticas públicas atendam às demandas da sociedade, e construam direitos 

sociais efetivos, o Estado necessitaria primeiramente abandonar a cultura instituída de 

privilegiar os interesses dos grupos detentores do poder econômico, pois apenas prestar serviços 

sociais pontuais e assistencialistas é insuficiente para a formação significativa dos sujeitos. No 

entanto nota-se que as medidas ora tomadas adotam como “finalidades do Ensino Médio sua 

adequação ao mercado e atendimento as prescrições dos organismos internacionais” 

(FERRETI; SILVA, 2017).  A Base Nacional Comum Curricular, ora em vigor vai nessa direção.  

 

3.2 Base Nacional Comum Curricular: Uma Análise à propósito do Ensino Médio 

 

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), é um documento normativo que trata 

das aprendizagens essenciais que todo aluno deve aprender na Educação Básica. É referência 

obrigatória para os currículos de todas as escolas, e indica os conhecimentos e habilidades que 

os estudantes devem desenvolver durante a Educação Básica.  Foi construída segundo o MEC 

com grande participação da sociedade. Participação essa contestada por muitos pesquisadores 

e associações científicas. No site do referido órgão, a Base é assim apresentada:  

 

A Base é um documento de caráter normativo que define o conjunto orgânico 

e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem 

desenvolver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica. 
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Conforme definido na LDB/1996, a Base deve nortear os currículos dos 

sistemas e redes de ensino das Unidades Federativas, como também as 

propostas pedagógicas de todas as escolas públicas e privadas de Educação 

Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, em todo o Brasil. A Base 

estabelece conhecimentos, competências e habilidades que se espera que 

todos os estudantes desenvolvam ao longo da escolaridade básica. Orientada 

pelos princípios éticos, políticos e estéticos traçados pelas Diretrizes 

Curriculares Nacionais da Educação Básica, a Base soma-se aos propósitos 

que direcionam a educação brasileira para a formação humana integral e para 

a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. (BRASIL, 

2019, s.p). 

 

Na apresentação do documento da BNCC, o ministro da Educação afirma que a partir 

da Base, será garantido o conjunto de aprendizagens essenciais aos estudantes, e o seu 

desenvolvimento de forma integral, a partir de competências gerais para a Educação Básica 

(BRASIL, 2018).  

As etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental foram homologadas em 

dezembro de 2017, enquanto a etapa do Ensino Médio foi aprovada somente um ano depois, 

em dezembro de 2018. 

A elaboração da BNCC tem embasamento legal na CF/1988, na LDB/1996 e no PNE 

(2014-2014). O Artigo 210 da CF/1988, estabelece que sejam “fixados conteúdos mínimos para 

o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores 

culturais e artísticos, nacionais e regionais” (BRASIL, 1988). Já o Artigo 9º da LDB/1996 

determina que a União deverá, em colaboração com os entes federativos e com os municípios 

“ IV – Estabelecer competências e diretrizes para a Educação Infantil, o ensino fundamental e 

o Ensino Médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum” (BRASIL, 1996).  O PNE (2014-2014) define a Base como estratégia 

para as metas relacionadas à Educação Infantil (meta 1) Ensino Fundamental (meta 2) Ensino 

Médio (meta 3), e para a meta 7 fomentar a qualidade da Educação Básica, com melhoria do 

fluxo escolar da aprendizagem.  

O processo de construção da Base referente as etapas de Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental durou cerca de 3 anos.  Em 2015, o Ministério da Educação iniciou os trabalhos 

para a elaboração da primeira versão da BNCC, quando foram convidados vários profissionais 

da educação, de diferentes áreas do conhecimento para colaborarem com sua construção. Essa 

versão foi disponibilizada para consulta pública via internet, entre o final de 2015 e início do 

ano de 2016. Conforme informações do MEC, foram mais de 12 milhões de contribuições e 

participação de mais de 300 mil pessoas e instituições e contou ainda co  a participação de 

especialistas, associações cientificas e comunidade acadêmica.  
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No entanto alguns estudos questionam esse discurso oficial, de “expressiva 

contribuição e participação” da sociedade em sua construção.  Cassio (2017) considera sobre o 

perigo de “nos impressionarmos com o tamanho do número e esquecermos de avaliar o 

verdadeiro impacto da consulta na construção da BNCC”.  E acrescenta: 

 
O Brasil possui 208 milhões de habitantes, em dados projetados de 2017, e 2,2 

milhões de professores nas redes públicas e privadas do país (Censo Escolar 

2016). Há um problema de escala na afirmação de que as contribuições à 

consulta pública sobre a BNCC seriam numericamente iguais a 5,8% da 

população brasileira. É como se cada professor atuante no Brasil contribuísse 

mais de cinco vezes com a consulta. (CASSIO, 2017). 

 

A Universidade de Brasília e a Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 

foram responsáveis pela sistematização das informações coletadas, o que deu origem à segunda 

versão, disponibilizada para consulta em maio de 2016. Em relação à análise das sugestões das 

intervenções “não há nenhuma indicação, ao menos nos relatórios publicizados, de como as 

intervenções no texto provenientes da consulta foram efetivamente incorporadas na segunda 

versão” (CASSIO, 2017). Os relatórios com a análise não foram disponibilizados.  

 Foram realizados ainda seminários para discussão da proposta. Estas seguiram, em 

sua maioria, a metodologia em que eram apresentados os objetivos e conteúdos; e os 

profissionais tinham como alternativas de respostas, as seguintes opções: concordo, discordo 

totalmente ou discordo parcialmente e faziam os apontamentos quando necessário. 

 Após essa etapa foi encaminhado ao MEC, relatório com as indicações colhidas nos 

seminários, e elaborada a terceira versão, contendo as etapas da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental, interrompendo a discussão do Ensino Médio. Após celeridade na tramitação da 

proposta no Conselho Nacional de Educação (CNE), a Base contendo as etapas de Educação 

Infantil e Ensino Fundamental foi aprovada. Conforme relato da conselheira Márcia Ângela da 

Silva Aguiar, “a opção do CNE foi pela celeridade em detrimento de discussão aprofundada, 

como requer a matéria, e isso ficará registrado como uma afronta a esse Órgão Colegiado, 

sobretudo, se o entendermos como um Órgão de Estado e não de Governo. (AGUIAR, 2018. p. 

20). 

Segundo dados do MEC, para a discussão sobre Base do Ensino Médio, “foram 

realizadas audiências e consultas públicas online específicas, bem como encontros com redes 

de ensino, representantes da área educacional, gestores, professores, especialistas e interessados 

na temática da educação para o Ensino Médio” (BRASIL, 2018).  Em agosto de 2018, foi 

realizada uma ação intitulada de “Dia D da BNCC”, na qual ocorre uma mobilização para que 
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os profissionais da educação de todo o país discutissem e opinassem sobre a Base. Conforme 

informações do MEC apenas 21,5% das escolas públicas e privadas que ofertam o Ensino 

Médio participaram dessa atividade.  

Em relação à participação da sociedade na construção da Base, Aguiar (2018, p. 14) 

considera que “a opção de construção da BNCC adotou uma metodologia verticalizada, a qual 

foi denominada de participativa”, mas apresentou-se como “ uma forma tênue de participação”. 

 O MEC, com a formalização de um Grupo Gestor, definiu quais contribuições seriam 

acolhidas. Surgiu, então, a terceira versão, que foi apresentada ao CNE para análise. Fica 

evidente “ a metodologia de construção linear, vertical e centralizadora. Importante situar, 

ainda, que a nova proposta não cumpriu com as exigências legais ao excluir uma das etapas da 

Educação Básica: o Ensino Médio” (AGUIAR, 2018, p. 15). 

Seguindo o mesmo entendimento, Cassio (2017) considera que “a consulta cumpre um 

papel muito mais legitimador dos discursos oficiais sobre participação – um participacionismo 

– do que produtor de efetiva participação social na construção da política curricular”.  E ainda 

complementa que a BNCC “jamais deveria ter sido pensada para ‘chegar às escolas’. Deveria, 

desde o princípio, ter saído delas”.  A BNCC do Ensino Médio, não teve uma ampla consulta 

aos interessados, às associações profissionais e assim por diante (CURY, 2019). A versão final 

da Base sobre o Ensino Médio foi bastante reformulada, embora tenha sido apresentada como 

uma continuidade da discussão das versões anteriores. César Calegari (2018), entende que a 

proposta do MEC “não só destoa, mas contradiz em grande medida o que foi definido na BNCC 

das etapas educacionais anteriores e é radicalmente distinta do que vinha sendo cogitado nas 

versões primeiras”. 

Calegari (2018), entendi que a BNCC é fundamental para a implementação da reforma, 

e considera que a Base evidencia e aprofunda os problemas contidos na Lei, em especial a 

separação do Ensino Médio do conjunto da Educação Básica na concepção de uma BNCC. 

 
Não é possível separar a discussão da BNCC da discussão da Lei nº 13405 

que teve origem em Medida Provisória do Presidente da República e 

estabeleceu os fundamentos do que chamam de “reforma do Ensino Médio”. 

Uma coisa está intrinsecamente ligada à outra. A própria Lei é clara ao 

estabelecer que é a BNCC que lhe dará “corpo e alma”. Problemas da Lei 

contaminam a BNCC. Problemas da Base incidirão sobre a Lei. (CALEGARI, 

2018, p. 1) 

 

A versão homologada, embora tenha sido apresentada como uma continuidade das 

discussões anteriores, “não só destoa, mas contradiz em grande medida o que foi definido na 
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BNCC das etapas educacionais anteriores e é radicalmente distinta do que vinha sendo cogitado 

nas versões primeiras” (CALEGARI, 2018, p. 2). A versão final traz dez competências gerais, 

que pretendem garantir uma formação humana integral para a construção de uma sociedade 

justa, democrática e inclusiva (BRASIL, 2017). Apenas as disciplinas de Língua Portuguesa e 

Matemática permanecem, os conteúdos das demais foram diluídos nas áreas de conhecimento, 

sem especificar o que será garantido nessas áreas. Porém, os direitos de aprendizagem devem 

expressar a capacidade do estudante de conhecer não só conteúdos, mas também de estabelecer 

relações e pensar sobre eles de forma crítica e criativa, o que dificulta uma visão interdisciplinar 

e contextualizada do mundo (CALEGARI, 2018). 

Considerando que a Base é um documento referência para a educação brasileira, 

“desde o início, imaginada para ser uma Base para a equidade que ajudasse a elevar a qualidade 

da educação brasileira” (CALEGARI, 2018), além de nortear o que dever ser aprendido nas 

escolas, ela também norteará a Política Nacional de Formação de Professores, a elaboração de 

material didático e as avaliações nacionais, é de suma importância analisar suas diretrizes e 

princípios.  É preciso uma Base para que todos os cidadãos residentes nos estados e municípios 

se reconheçam como tal na escolaridade, mediante conhecimentos considerados indispensáveis 

para a vida social e cidadã (CURY, 2019). 

O currículo escolar é um termo com vários significados, Sacristán (2005. p. 16), de 

forma simples diz que currículo “ é aquilo que um aluno estuda”.  Mas pode-se entender que 

currículo é mais que o conteúdo estudado, ele é “composto por tudo o que ocupa o tempo 

escolar, então é algo mais do que o tradicionalmente considerado: como o conteúdo das 

matérias ou áreas a ensinar” (SACRISTÁN, 2005. p. 24). Já Perrenoud (2003, p. 10) indica 

como “conjunto de objetivos e de conteúdos de formação”. 

A origem do termo vem do latim “curriculum”. O conceito de currículo tem dois 

sentidos, pode referir-se ao percurso da vida profissional; já quando relacionado à educação 

escolar, assume o sentido de construir a carreira dos alunos, os conteúdos e sua organização, o 

que deverá ser aprendido e a ordem a ser seguida.  Uma seleção organizada de conteúdos a 

aprender (SACRISTÁN, 2005). 

O currículo seleciona e indica o que se pretende ensinar, e como consequência o que 

será deixado de lado, demonstrando assim sua característica reguladora. Essa escolha de 

conteúdos não é uma decisão neutra, é uma decisão política.  Nesse sentido é importante ter 

clareza de quais os objetivos são almejados, e trabalhar na construção de um currículo que possa 

contribuir para que estes sejam atingidos. Oliveira (2018.p. 57) aponta:  
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Sabemos que há muito mais conhecimentos no mundo do que aquilo que se 

pode ensinar nas escolas. Quando escolhemos o que entra nos currículos, 

escolhemos o que sai e esta decisão é política, favorece a alguns e prejudica 

outros. No caso brasileiro, vem sendo tomada em prejuízo das questões 

sociais, da formação crítica, da cidadania, do direito que se diz estar 

defendendo. 

 

No mesmo sentido de Oliveira (2018), Apple (1994) aponta que o currículo não é 

neutro, e não pode ser considerado apenas um conjunto de conhecimentos, é sempre resultante 

de uma seleção, da visão de algum grupo acerca de que conhecimento seja legítimo.  “Fruto das 

tensões, conflitos e concessões culturais políticas e econômicas que organizam e desorganizam 

um povo” (APPLE, 1994. p. 59). Na mesma direção, Sacristán (2005. p. 23) afirma que “o 

currículo não é algo neutro, universal e imóvel, mas um território controverso e mesmo 

conflituoso a respeito do qual se tomam decisões, são feitas opções e se age de acordo com 

orientação que não são as únicas possíveis”. 

Considerando o campo de disputas em que a formulação do currículo está imersa, a 

construção do “Currículo deve basear-se naquilo que pareça essencial para aprender e ensinar” 

(PERRENOUD, 2003, p. 19), não deve dar prioridade aos sistemas de avaliação internacionais. 

É necessário um esforço em recusar que as avaliações decidam o currículo escolar.  

Em vez de fazer malabarismos com os indicadores e de salvar as aparências, 

os sistemas educacionais fariam melhor se esclarecessem seus objetivos de 

formação e se colocassem a avaliação de acordo com seus objetivos, e não o 

inverso. O currículo deveria vir em primeiro lugar e a avaliação deveria se 

encarregar de discernir se ele está sendo assimilado de maneira inteligente e 

duradoura, para além das rotinas escolares e sem se tornar estreitamente 

dependente de listas de classificação das escolas. (PERRENOUD, 2003, p. 

26). 

 

No Brasil, o discurso oficial traz que o documento referência da  Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC) não é currículo, é apenas a base para um currículo, no entanto é 

difícil encontrar espaço para que as redes de ensino possam elaborar seus currículos. No 

entanto, Cury questiona:  

Poderia um currículo de uma rede não contemplar a Base? Se a resposta for 

sim, estamos perdendo o tempo e ela não teria a característica de ser 

“obrigatória” para o território nacional. Então, mesmo admitindo-se que a 

escola criasse o seu próprio “percurso formativo” os elementos de 

padronização já estariam presentes – ou não faz sentido considerá-la 

obrigatória. Ou seja, os currículos “próprios” das redes serão na verdade 

“variações sobre o mesmo tema”. (CURY, 2019, p. 105). 

 

 Conforme entende Cury (2019, p.87), a lógica é “ faça o currículo como você quiser, 

desde que seus estudantes sejam bem colocados nas avaliações nacionais”.  E as avaliações são 
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preparadas pelo Inep a partir de uma matriz de referência feita a partir da Base nacional. 

Portanto, fecha-se o cerco às escolas”. Assim a Base levará à padronização dos currículos, 

padronização que “rompe diversidades e aumenta a segregação e estratificação escolar” 

(ibidem, p. 88). E as avaliações continuarão a definir o currículo.  

Assim, Apple (1994) entende que, diante dos problemas enfrentados pela educação, é 

uma fantasia supor que sistemas de avaliação mais padronizados e diretrizes para currículos 

unificados sejam a solução. “Há, um sentimento crescente, de que um conjunto padronizado de 

diretrizes e metas curriculares nacionais é indispensável para “elevar o nível” e fazer com que 

as escolas sejam responsabilizadas pelo sucesso ou fracasso de seus alunos” (APPLE, 1994. p. 

63). 

 O currículo deve ser construído permanentemente e com a participação ativa dos 

atores envolvidos, considerando quais são os conhecimentos e aprendizagens essenciais para a 

formação integral dos estudantes.  

Imaginar que a fixação de parâmetros curriculares baseados em problemáticas 

visões culturais e sistemas mais rigorosos de avaliação fará mais do que 

simplesmente rotular alunos pobres de uma forma aparentemente mais neutra, 

é igualmente demonstrar uma visão equivocada de toda a situação. O sistema, 

fará com que se coloque mais culpa sobre os ombros de alunos e pais pobres, 

e sobretudo sobre das escolas que frequentam. (APPLE, 1994. p. 81). 

 

As competências gerais comuns à todas etapas da Educação Básica, são apresentadas 

em substituição aos sete direitos de aprendizagem e desenvolvimento presentes na segunda 

versão. A BNCC entende “competência como o conhecimento mobilizado, operado e aplicado 

em situação [...] tais competências pretendem assegurar, uma formação humana integral que 

visam à construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva” (BRASIL, 2017 p. 10). 

Assim, utiliza-se a noção de competência no sentido de mobilização e de aplicação dos 

conhecimentos escolares, nesse sentido, ser competente, significa ter a capacidade de, diante de 

um problema, ativar e utilizar o conhecimento construído.  

A BNCC alinha-se às orientações globais, fundamentada pelas orientações do Banco 

Mundial, Aprendizagem para Todos Investir nos Conhecimentos e Competências das Pessoas 

para Promover o Desenvolvimento; que entende que os sistemas educacionais deveriam ser 

resignificados e entendidos como o conjunto de situações e estratégias de aprendizagem 

ofertadas pelo setor público ou privado (ADRIÃO; PERONNI, 2018). Assim, reforçar-se a 

“lógica de uma aprendizagem com base em competências, com concepção curricular restritiva 

e fortemente articulada a avaliação de tipo padronizada e estandardizada” (DOURADO; 
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OLIVEIRA, 2018. p. 40). Reforçando “práticas de ensino aprendizagem utilitárias, pragmáticas 

e o conhecimento tácito, [...] o conhecimento científico é considerado elemento secundário, já 

que assume a função de meio para desenvolver as competências e habilidades” (TAFFAREL; 

BELTRÃO, 2019. p. 94). Os referidos autores analisando a relação entre a Lei nº 13.415/2017 

e a BNCC etapa Ensino Médio, sintetizam que: 

É possível constatar que a reforma e a BNCC do Ensino Médio intensificam 

a tendência de esvaziamento científico do currículo escolar, de 

desqualificação dos jovens trabalhadores ainda no seu processo de 

escolarização básica e de consolidação deste nível de ensino como etapa 

terminal para a maioria dos filhos da classe trabalhadora, além de oferecerem 

melhores condições para os processos de privatização da educação básica. O 

conjunto dessas medidas promove a destruição deste serviço público (a 

educação) e de forças produtivas (nesse caso a força de trabalho). Dentre as 

consequências, os jovens brasileiros, estudantes das escolas públicas, estarão 

sujeitos a uma maior intensificação da exploração. (TAFFAREL; BELTRÃO, 

2019. p. 95). 

 

A qualidade da educação tende a ser reduzida a uma vaga noção de qualidade de 

ensino, de assimilação de conteúdos, ao cumprimento de expectativas de aprendizagem. 

Consequentemente, “a qualidade da educação passa a ser identificada com resultados positivos 

nos exames nacionais e internacionais e o currículo torna-se cada vez mais dirigido pelas 

avaliações” (LOPES, 2018. p. 26).  

 Freitas (2017, p.2) considera importante a existência de uma BNCC que possa ser 

referência para as escolas, mas esta, deve partir de discussões sobre o que entende-se por uma 

educação de qualidade. O que “é muito diferente de fazer um catálogo de competências e 

habilidades”.  Para o autor a Base está inserida em uma política gerencialista com o objetivo de 

aumentar a pressão e controle sobre a escola e profissionais da educação, o que pode levar à 

privatização.  Para Cury (2017, p. 20) “os estudantes devem dominar as habilidades por meio 

das quais deverão participar de modo produtivo em sua inserção profissional”. 

Após essas breves discussões sobre os caminhos das políticas educacionais para o 

Ensino Médio no Brasil, desde a reforma do Ensino Médio e da BNCC etapa Ensino Médio, o 

próximo capítulo procurará identificar no município de Ituiutaba, MG, a partir dos dados 

nacionais, estaduais e municipais, o desenvolvimento dessa etapa da Educação Básica, suas 

metas e os desafios propostos. 
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4 O ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE ITUIUTABA: POSSIBILIDADES E 

DESAFIOS 

 

Situada no Pontal do Triângulo Mineiro, estado de Minas Gerias, a cidade de Ituiutaba 

tem, conforme dados do IBGE, população estimada para o ano de 2019 de pouco mais de 

104.000 habitantes, sendo a 30ª maior população entre os municípios mineiros, classifica-se 

como uma cidade média. Possui área territorial em quilômetros quadrados de 2.598,046 e 

densidade a demográfica calculada em 2010 de 37,40 hab/km². 

O município conta com 19 (dezenove) escolas municipais, 09 (nove) entidades 

filantrópicas (creches) conveniadas com o Poder Público (incluindo a APAE, que recebem ajuda 

financeira do município e atendem a Educação Infantil) , 17 escolas estaduais (incluindo um 

Conservatório Estadual de Música), 21 (vinte e uma) escolas particulares, 7 (sete) Instituições 

de Ensino Superior (Faculdade Triângulo Mineiro; Universidade do Estado de Minas Gerais 

Unidade Ituiutaba; Universidade Federal de Uberlândia Campus Pontal, Universidade Aberta 

do Brasil, Universidade Norte do Paraná e Universidade Aberta Integrada de Minas Gerais)  e 

um Instituto Federal.  (Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo 

Mineiro - Campus Ituiutaba).  

Na localidade funcionam 10 (dez) escolas que ofertam o Ensino Médio, sendo cinco 

estaduais (Escola Estadual Coronel Tonico Franco, Escola Estadual Governador Israel Pinheiro, 

Escola Estadual Professora Maria de Barros, Escola Estadual Antônio Souza Martins, Centro 

Estadual de Educação Continuada - Clorinda Martins Tavares), quatro privadas (Colégio Santa 

Teresa, Colégio Educação, Escola Dolores Peres Gomes da Silva, Colégio Gildo Vilella 

Cancella) e uma federal (Instituto Federal do Triangulo Mineiro - Campus Ituiutaba). Em 2018 

havia 3.496 alunos matriculados no Ensino Médio. A taxa de escolarização de 6 a 14 anos de 

idade é de 98,1 % (ITUIUTABA, 2015). 

A partir da aprovação da Lei nº 13.005/14 que determinou que os municípios deveriam 

elaborar ou adequar seus Planos de Educação até julho de 2015, o Plano Decenal Municipal de 

Educação (PDME) de Ituiutaba foi elaborado e aprovado pela Lei  nº. 4.368, de 17 de julho de 

2015, com vigência de 10 anos a partir de sua publicação. O texto explicita que “o desafio para 

o Município de Ituiutaba é consolidar este plano, que está alinhado em consonância com o PNE 

e PDEMG, e ao mesmo tempo garantir-lhe identidade, autonomia, monitoramento e avaliação 

permanentes” (ITUIUTABA, 2015, p. 64). 
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O texto da Lei conta com 13 (treze) artigos, as diretrizes estabelecidas são as mesmas 

elencadas no PNE, conforme enunciado na apresentação do Plano, “este plano foi elaborado 

em consonância com as Diretrizes expressas no artigo 2º da Lei 13.005/2014” (ITUIUTABA, 

2015, p. 63). O plano estipula 26 (vinte e seis) metas e 298 (duzentas e noventa e oito) 

estratégias. O texto faz uma caracterização do município, apresenta diagnóstico da educação 

municipal, e ainda  analisa individualmente cada etapa de ensino. Para Kuenzer (2010, p. 857) 

“é fundamental a realização de um diagnóstico que permita identificar as necessidades 

educativas contemplando as especificidades locais e regionais”.  

O diagnóstico sobre o Ensino Médio no município apresenta informações sobre as  

escolas que ofertam essa etapa da educação; o histórico de matrículas no Ensino Médio por 

nível e rede de ensino; a demanda de matrículas para o Ensino Médio; a evolução dos índices  

de aprovação, reprovação e abandono escolar na última etapa da Educação Básica, os resultados 

de desempenho e participação no Programa de Avaliação da Rede Pública de Educação Básica 

(Proeb); o quadro dos docentes que atuam no Ensino Médio; a infraestrutura das escolas de 

Ensino Médio no município, dentre outras informações. O relatório indica que o diagnóstico 

favoreceu à elaboração de “metas objetivas, concretas e mensuráveis ao longo do período de 

execução do Plano Decenal Municipal de Educação alinhadas com as políticas públicas, com a 

regulamentação existente e com as carências das unidades educacionais das redes de ensino no 

município” (ITUIUTABA, 2015, p. 148).  

As taxas de reprovação no Ensino Médio apresentadas no diagnóstico indicam que no 

ano de 2013, na rede estadual o índice era de 24,45%, na rede municipal 8,85%  e na rede 

privada 5,50%. A taxa de abandono na rede estadual apresentava-se em 9,33%, na esfera 

municipal 3,45%, na rede federal 0,4% e nas escolas privadas o índice era de 0,30%. Nota-se 

diferenças significativas por rede de ensino, marca das desigualdades educacionais presentes 

no Brasil e também na realidade local. Quanto ao desempenho dos alunos no Proeb, os 

resultados em Língua Portuguesa apresentaram padrão de desempenho intermediário em todas 

as escolas, enquanto em Matemática a prevalência foi de desempenho baixo também em todas 

as redes. Referente ao quadro de professores o relatório aponta a necessidade de ampliação da 

contratação de profissionais via concurso público, e a redução dos contratos via designação. 

Além da necessidade de implementação e manutenção de incentivos à qualificação e aos planos 

de carreira para os profissionais da educação (ITUIUTABA, 2015). 

Sobre a importância do diagnóstico da realidade educacional local para o 

estabelecimento das metas para o Ensino Médio, Kuenzer (2010, p. 858) aponta que o resultado 
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dessa análise deve ser “ o ponto de partida para o estabelecimento de prioridades e metas a 

serem compartilhadas entre as diferentes esferas de governo, [...] tendo em vista a expansão do 

acesso e da permanência no ensino médio, atualmente de responsabilidade majoritária da esfera 

estadual”. 

A LDB/1996 define como responsabilidade do município a oferta de Educação Infantil 

e de forma prioritária o Ensino Fundamental, e autoriza a oferta de outros níveis apenas “quando 

estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos 

acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 

desenvolvimento do ensino” (BRASIL, 1996). Em 2014 o município de Ituiutaba, MG ofertava 

o Ensino Médio na Escola Municipal Archidamiro Parreira de Souza (zona rural) e na Escola 

Municipal Machado de Assis, a partir do estudo realizado sobre a educação municipal, 

observou-se redução das matrículas no Ensino Médio na rede estadual e absorção de parte dos 

alunos pelo Instituto Federal. Considerando a determinação legal o relatório indica 

possibilidades: 

O município pode caminhar no sentido de reduzir ou encerrar a sua oferta do 

Ensino Médio, considerando a ociosidade da rede estadual (que apresentou 

redução significativa de matrículas), a chegada da rede federal, que absorve 

uma parcela dos estudantes do Ensino Médio nos cursos técnicos integrados e 

a exigência legal de sua prioridade na Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, devendo atendê-los plenamente e com qualidade, antes de 

atender a outros níveis de ensino. Ou manter a sua oferta de Ensino Médio, 

mas ampliando os investimentos na Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

para o atendimento pleno a esses níveis (quantitativo e com qualidade), em 

atendimento à legislação vigente. (ITUIUTABA, 2015, p. 130).  

 

A oferta de Ensino Médio pelo município, foi inclusive tema de uma das estratégias 

referente à meta de fomento à qualidade da Educação Básica.  A estratégia 8.13 propõe a 

redução gradativa do Ensino Médio ofertado pelo município, e em contrapartida, propõe a 

ampliação dos investimentos na Educação Infantil e Fundamental a fim de alcançar a 

universalização e melhorar a qualidade da educação nesses níveis de ensino. Assim, em 2017 o 

Ensino Médio deixou de ser oferecido pela rede municipal. 

  O art. 5º do Plano indica as instâncias municipais responsáveis pelo monitoramento 

contínuo e pelas avaliações periódicas do Plano. São elas:  A Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Lazer; a Câmara dos vereadores e o Conselho Municipal de Educação. Atribuindo a 

tais instâncias as competências de divulgação dos resultados de monitoramento e das avaliações 

periódicas, análise e proposição de políticas públicas que assegurem a implementação das 

estratégias e o cumprimento das metas; e a análise e revisão do percentual de investimento 
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público em educação do município (ITUIUTABA, 2015).  

A organização das metas no Plano Municipal de Educação do município deu-se de 

maneira diferente do PNE (2014-2024) e do PEE (2018-2027), e foram estabelecidas mais 

metas que nos Planos Nacional e Estadual de Minas Gerais vigentes. No quadro 2 são 

apresentadas as 26  metas do Plano Municipal de Educação de Ituiutaba, MG. Apesar da maior 

quantidade, as metas perpassam pelos mesmos temas dos planos de âmbito nacional e estadual.  

Quadro 2 – Metas do Plano Municipal de Educação de Ituiutaba, MG (2015-2025) 

 Metas 

Educação 

Infantil 

Meta 1 - Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as crianças de 4 a 5 

anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 

50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência desse PDME. 

Ensino 

Fundamental 

Meta 2 - Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) 

a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 99% (noventa e nove por cento) dos alunos 

concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PDME. 

Meta 3 - Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o (terceiro) ano do Ensino 

Fundamental. 

Meta 4 - Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 

escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da 

Educação Básica. 

Meta 5 - Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem procurando melhorar as médias para o Ideb no 

Município. 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos iniciais do Ensino Fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0 

Anos Finais do Ensino Fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5 

Ensino Médio  4,3 4,7 5,0 5,2 

 
 

Ensino Médio 

Meta 6 - Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 

17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de 

matrículas no Ensino Médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

Meta 7 - Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 

escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da 

educação básica. 

Meta 8 - Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias para o Ideb 

no município, priorizando recursos para as escolas com menor Ideb. 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Ensino Médio – Brasil 4,3 4,7 5,0 5,2 
 

 

Meta 9 - Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de carreira para os (as) 

profissionais da Educação Básica Pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 

carreira dos (as) profissionais da Educação Básica Pública, tomar como referência o piso salarial 

nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 

Constituição Federal. 

Educação 

Especial 

Meta 10 - Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à 
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Educação Básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular 

de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

Educação de 

Jovens e 

Adultos 

Meta 11 - Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, 

de modo a alcançar, no mínimo, 12(doze) anos de estudo no último ano de vigência deste plano, 

para a população do campo e de menor escolaridade no Município de Ituiutaba. 

Meta 12 - Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais para 93,5%, até 

2019 e, até o final da vigência deste PDME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 

50% a taxa de analfabetismo funcional. 

Meta 13 - Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de Educação de 

Jovens e Adultos, nos Ensinos Fundamental e Médio, na forma integrada à Educação 

Profissional.  

Educação 

Profissional e 

Tecnológica 

Meta 14 - Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as médias nacionais para o Ideb 

estabelecidas no PNE. 

Meta 15 - Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de Educação de 

Jovens e Adultos, no Ensino Fundamental e Médio, na forma integrada à educação profissional. 

Meta 16 - Triplicar as matrículas da Educação Profissional técnica de nível médio, assegurando 

a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público. 

Educação 

Superior 

Meta 17 - Elevar a taxa bruta de matrícula na Educação Superior para 50% (cinquenta por cento) 

e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e 

quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por 

cento) das novas matrículas, no segmento público. 

Meta 18 - Elevar a qualidade da Educação Superior e ampliar a proporção de mestres e doutores 

do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% 

(setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

Meta 19 - Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu de modo 

a aumentar no município o número de mestres e doutores. 

Meta 20 - Viabilizar programas de melhorias na infraestrutura da cidade, oportunizando 

melhores condições culturais, de lazer, saúde, moradia e mobilidade urbana. 

Financiamento 

e Valorização 

dos 

Profissionais 

da Educação 

Meta 21 - Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados e os Municípios, no 

prazo de 1 (um) ano de vigência deste PDME, política nacional de formação dos profissionais 

da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, assegurado que todos os professores da Educação Básica possuam formação 

específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que 

atuam. 

Meta 22 - Formar, em nível de pós-graduação, 70% (setenta por cento) dos professores da 

Educação Básica, até o último ano de vigência deste PDME, e garantir a todos os profissionais 

da Educação Básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as 

necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

Meta 23 - Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas de Educação Básica de 

forma a equiparar seu rendimento médio ao dos demais profissionais com escolaridade 

equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PDME. 

Meta 24 - Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de carreira para os 

profissionais da Educação Básica e Superior Pública de todos os sistemas de ensino e, para o 

plano de carreira dos profissionais da Educação Básica Pública, tomar como referência o piso 

salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 

Constituição Federal. 

Meta 25 - Assegurar condições, no prazo de 3 (três) anos, para a efetivação da gestão 

democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta 

pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico 
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da União para tanto. 

Meta 26 - Aplicar efetivamente os recursos públicos financeiros definidos em lei para a 

educação, ampliando-os gradativamente, de forma a assegurar as condições necessárias à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino público de qualidade.  

Fonte: Elaborado pela autora com base no Plano Municipal de Educação de Ituiutaba, MG (2015-2025) 

 

Dutra e Valente (2018) ao realizarem estudo sobre PME de Ituiutaba, Mg, analisam que 

o município, assim como o Estado e a União se propõe a universalizar o atendimento escolar 

para atender a legislação vigente.  

As metas 1,2,3,6,7,8,12,13 e 16 constituem-se a base para a garantia do direito à 

Educação Básica de qualidade. O acesso, a permanência, a universalização do atendimento e 

aumento da escolaridade e das oportunidades educacionais são os temais centrais dessas metas. 

A meta 9 trata da valorização dos profissionais da educação. Czernisz (2014) considera que “a 

universalização do atendimento escolar é questão chave no PNE”, o mesmo pode ser percebido 

no âmbito do PME. Para Dourado (2010, p. 39) o PNE faz opção por  

[...] políticas educacionais de visão ampla que articulam a universalização do 

atendimento escolar à melhoria da qualidade, à formação para o trabalho e, 

também, a concepção abrangente de formação, respeito à diversidade e 

promoção da sustentabilidade socioambiental, reafirmando o princípio da 

gestão democrática e acenando, claramente como princípio, para a valorização 

dos profissionais da educação. 

 

Ao analisar as metas nota-se que algumas são cópias das metas nacionais. A meta 6 

referente ao Ensino Médio, objeto dessa pesquisa é idêntica à meta 3 estipulada em âmbito 

nacional, as estratégias por sua vez são articuladas e algumas também são iguais nos dois 

documentos. O horizonte de  expectativa da universalização do Ensino Médio, foi idealizado 

com a EC nº  59/2009, que determinou a obrigatoriedade de matrícula na Educação Básica para 

as crianças e adolescentes entre  4 a 17 anos,  que deveria ser atingida até 2016, percebe-se que 

os Planos de Educação  vigentes apenas “reafirmaram direitos conquistados e não 

implementados conforme preconiza a EC” (DUTRA; VALENTE, 2018, p. 284). 

Kuenzer (2010, p. 857) ao analisar a proposta do PNE (2014-2024) destaca alguns 

pontos importantes a serem considerados referentes ao Ensino Médio. A autora destaca a 

necessidade de “definir metas e indicadores claros para esta etapa, as responsabilidades pela 

sua execução e as formas de acompanhamento e controle que deverão ser realizadas”. Ainda 

segundo a autora, para que o PNE não se torne apenas uma simples formalidade, o 

monitoramento das metas deve ser realizado a partir de dados que explicitem o real 
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direcionamento da política educacional, o acompanhamento das ações escolares viabilizando a 

participação dos diversos segmentos da sociedade cível sobre as reais condições da educação 

pública brasileira. Assim como é muito importante o envolvimento dos profissionais da 

educação bem como da comunidade escolar.  

Como determina o PNE (2014-2024), o  PEE/MG (2018-2028) e o PME de Ituiutaba 

(2015-2025),  em dezembro de 2018 foi elaborado o Relatório de Monitoramento do Plano 

Municipal de Educação de Ituiutaba, MG.  Para a realização do monitoramento das metas e 

estratégias foi formada uma comissão coordenadora e comissões de cada segmento 

educacional. O período de monitoramento das metas referentes ao  Ensino Fundamental e 

Médio foi de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, e o monitoramento da meta referente à 

Educação Infantil baseou-se em dados do ano de 2018 (ITUIUTABA, 2018).  O monitoramento 

deve ser um “ato contínuo de observação, pelo qual são tornadas públicas as informações a 

respeito do progresso que vai sendo feito para o alcance das metas definidas” (BRASIL, 2016, 

p. 6). O Relatório de Monitoramento do Plano Municipal de Ituiutaba será melhor detalhada 

nas páginas seguintes.  

Para a análise da realidade local, faz-se necessário um panorama dos dados da Educação 

Básica em nível nacional. A tabela 1 apresenta o número de matriculas na Educação Básica NO 

Brasil por etapa de ensino segundo a região em 2018.  

 
TABELA 1 – Número de matrículas na Educação Básica no Brasil em 2018 

Região 
Total 

Matrículas 

Educação 

Infantil 

Ensino 

Fundamental 

Ensino 

Médio 

Educação 

Profissional 
EJA 

Educação 

Especial  

Brasil 48.455.867 8.745.184 27.183.970 7.709.929 1.903.230 3.545.988 1.181.276 

Norte 4.992.490 674.137 3.051.017 783.745 126.732 392.908 108.990 

Nordeste 14.213.442 2.295.994 8.039.593 2.183.818 536.772 1.419.273 324.209 

Sudeste 19.074.940 3.836.183 10.384.471 3.151.377 820.018 1.073.221 421.417 

Sul 6.504.063 1.299.869 3.577.947 1.005.497 324.236 409.059 226.583 

Centro-oeste 3.670.932 639.001 2.130.942 585.492 95.472 251.527 100.077 

Fonte: Elaborada pela autora, a partir de dados do MEC/Inep Censo Escolar 2018 

 

 De acordo com a Tabela 1, em de 2018 foram registradas 48.455.867 (quarenta e oito 

milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete) matrículas na 

Educação Básica, no Ensino Médio foram 7.709.929 (sete milhões, setecentos e nove mil, 

novecentos e vinte e nove) matrículas. A região sudeste destaca-se com o maior número de 

matrículas, sendo registrada mais de 3 milhões de alunos no Ensino Médio.  
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As matrículas da Educação Básica estão distribuídas em 181.939 (cento e oitenta e uma 

mil, novecentos e trinta e nove) escolas por todo o Brasil, onde 67,83% pertencem à rede pública 

e 32,17% à rede privada. A maior concentração é na zona urbana, que abriga 124.330 (cento e 

vinte e quatro mil, trezentos e trinta) escolas, enquanto na zona rural são 57.609 (cinquenta e 

sete mil, seiscentas e nove) escolas.  Em todo o país apenas 28.673 (vinte e oito mil, seiscentos 

e setenta e três) escolas ofertam o Ensino Médio. Em Minas Gerais são 16.176 (dezesseis mil, 

cento e setenta e seis) escolas de Educação Básica que atendem a 4.576.150 (quatro milhões, 

quinhentos e setenta e seis, cento e cinquenta) alunos. 

A maior parte das matrículas na Educação Básica está concentrada na rede pública de 

ensino. Na creche e pré-escola 74,3% dos estudantes estão na rede pública, no Ensino 

Fundamental esse número cresce para 82,3% dos alunos, e no Ensino Médio o percentual chega 

a 87,0% (IBGE, 2018, p. 5). 

Os números de matrículas na Educação Básica Brasileira apontam uma retração nos 

últimos anos, se comparado ao ano de 2014, em 2018 a redução foi de 1,3 milhões (2,6%) no 

total de matrículas.  A Tabela 2  apresenta a evolução das matrículas na Educação Básica no 

Brasil, em Minas Gerais e no município de Ituiutaba, MG, no período de 2010 a 2018.  

 

TABELA 2 – Número de matrículas na Educação Básica2  

Ano Brasil Minas Gerais  Ituiutaba 

2010 51.549.889 4.985.864 23.632 

2011 50.972.619 4.932.285 24.186 

2012 50.545.050 4.842.066 23.326 

2013 50.042.448 4.783.117 22.821 

2014 49.771.371 4.746.926 22.434 

2015 48.796.512 4.624.599 22.259 

2016 48.817.479 4.658.750 22.418 

2017 48.608.093 4.624.409 22.728 

2018 48.455.867 4.576.150 22.686 

Fonte: Elaborada pela autora, a partir de dados do MEC/Inep Censo Escolar  

 

O Gráfico 1 demonstra o movimento do número de matrículas na Educação Básica no 

período de 2010 a 2018, em 2010 ano final de vigência do PNE (2001- 2010) o total de 

matriculas em todo território nacional estava acima de 51,5 milhões o Censo Escolar de 2018 

indicou que esse número caiu para 48,4 milhões, uma significativa redução de mais de 3 

                                                           
2 Os dados apresentados na tabela referem-se à educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, EJA, 

Educação Especial.  



 
77 

 

 

milhões de matrículas.  

 

GRÁFICO 1 – Matrículas na Educação Básica 

 
Fonte: Elaborada pela autora, a partir de dados do MEC/Inep Censo Escolar 

 

Na etapa final da Educação Básica o número de matrícula também vem diminuindo, a 

queda total nos últimos anos foi de 7,1%, em 2018 foram 200 mil matrículas a menos que em 

2017. Entre os anos de 1991 e 2004, ocorreu expressivo aumento nas matrículas; o Ensino 

Médio “chega em 2004 ao ápice de, aproximadamente, 9 milhões de pessoas matriculadas, o 

que correspondia a pouco mais de 50% dos indivíduos entre 15 a 17 anos, a partir daí os 

números diminuíram ano após ano, chegando, em 2017, a um total abaixo dos 8 milhões” 

(SILVA, 2019, p. 2). A Tabela 3 apresenta o número de matrículas no Ensino Médio, em âmbito 

nacional, estadual e municipal no período de 2010 a 2018. 

 

TABELA 3 – Número de matrículas no Ensino Médio  

Ano Brasil Minas Gerais  Ituiutaba, MG 

2010 8.358.647 836.390 3.706 

2011 8.401.829 861.022 4.149 

2012 8.377.942 848.983 4.056 

2013 8.314.048 821.588 3.676 

2014 8.301.380 796.167 3.574 

2015 8.076.150 787.359 3.443 

2016 8.133.040 835.089 3.604 

2017 7.930.384 842.697 3.550 

2018 7.709.929 821.349 3.496 

Fonte: Elaborada pela autora, a partir de dados do MEC/Inep Censo Escolar 
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As matrículas no Ensino Médio no Estado de Minas Gerais seguem a tendência nacional 

de queda, acumulando uma redução de 1,8% nos últimos oito anos. Ao analisar a Tabela 2 

observa-se que no município de Ituiutaba, MG a queda acumulada no período de 2010 a 2018 

foi da ordem de 6%, em 2018 foram 3.496 (três mil, quatrocentos e noventa e seis) matrículas, 

enquanto em 2010 as matriculas somavam 3.706 (três mil, setecentos e seis) alunos. O 

diagnóstico apresentando no PME (2015-2025), indica a oscilação nas matrículas, o texto traz 

que  “ o número de matrículas no Ensino Médio oscilou no período de 2005 a 2012, inicialmente 

caindo e voltando a crescer, atingindo em 2012 o mesmo patamar de 2005” (ITUIUTABA, 

2015, p. 128).  No entanto o texto não apresenta as possíveis causas para essa redução. Os 

Gráficos a seguir indicam o movimento de matrículas no Ensino Médio,  no período de 2010 a 

2018.  

 

GRÁFICO 2 - Total de matrículas no Ensino Médio no Brasil período 2010 a 2018. 

 
Fonte: Elaborada pela autora com base no Censo Escolar 2018. 

 

O Gráfico 2 indica que entre o ano de 2010 e 2018 a redução do número de matrícula 

no Ensino Médio foi de 648.718 (seiscentos e quarenta e oito mil, setecentos e dezoito) 

matrículas, uma redução de quase 8%. Movimento contrário ao expressivo aumento ocorrido 

entre 1991 e 2004 já mencionado anteriormente, e a partir de 2004 “ a matrícula na última etapa 

da Educação Básica decai progressivamente” (SILVA, 2019, p.2).  O Gráfico demonstra o fluxo 

de matrículas no Ensino Médio no Estado de Minas Gerais no mesmo período.  

7.200.000

7.400.000

7.600.000

7.800.000

8.000.000

8.200.000

8.400.000

8.600.000

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

Total de Matrículas no Ensino Médio Brasil



 
79 

 

 

 

GRÁFICO 3 - Total de matrículas no Ensino Médio em Minas Gerais período 2010 a 2018. 

 
Fonte: Elaborada pela autora com base no Censo Escolar 

 

As matrículas no Estado de Minas Gerais no período tiveram uma redução menos 

acentuada, em relação ao ano de 2010 a queda de foi 1,8% o que significa uma redução de 

15.041 (quinze mil e quarenta e uma) matrículas. A taxa líquida de matrícula no Ensino Médio 

do estado em 2018 foi de 75,7, situando-se entre as maiores do país. O Gráfico 4 indica o 

movimento de matrículas no município de Ituiutaba, MG nos últimos anos.  

 

GRÁFICO 4 - Total de matrículas no Ensino Médio em Ituiutaba, MG período 2010 a 2018. 

 
Fonte: Elaborada pela autora com base no Censo Escolar 
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As matrículas no Ensino fundamental seguem a tendência de queda; em 2018 foram 

contabilizadas 27.183.970 (vinte e três milhões, cento e oitenta e três mil, novecentos e setenta) 

matrículas, o que corresponde a uma queda de 4,9% em relação à 2014. A queda foi mais intensa 

nos anos finais do Ensino Fundamental. Como causa para essa redução Silva (2019, p. 6) analisa 

que “a taxa decrescente no Ensino Fundamental explica, ao menos em parte, a diminuição da 

matrícula também na última etapa da Educação Básica”.  

A EC nº 59/2009,  ao estabelecer a obrigatoriedade escolar dos 4 aos 17 anos, gerou 

expectativas em torno da ampliação do direito à educação, assim “restou estabelecido que todas 

as pessoas entre 15 e 17 anos deveriam estar matriculados em uma das etapas educacionais até 

o final de 2016” (SILVA, 2019, p. 1). No entanto a referida Emenda completa 10 anos em 2019, 

e as experiências reunidas mostram que as expectativas não foram alcançadas. Assim as metas 

referente ao Ensino Médio, tanto no PNE (201-2024), no PEE/MG (2018-2018) bem como  no 

PME de Ituiutaba, MG (2015-2025), ainda  trazem como objetivo atender na totalidade a 

população de 15 a 17 anos, e elevar a taxa líquida de matrículas no Ensino Médio para 85%, 

objetivos que deveriam ter sido alcançados ainda em 2016. 

Vale destacar que atendimento escolar, refere-se exclusivamente ao fato do adolescente 

frequentar a escola, independente da etapa ou modalidade em que se encontre matriculado.  

Assim a taxa de atendimento escolar é a proporção de jovens entre 15 e 17 anos que estudam 

em relação ao total da população nessa mesma faixa etária. 

 Em 2018, do total da população  entre 15 e 17 anos, 91,5% estavam matriculados na 

Educação Básica, no entanto, apenas 68,7% cursavam o Ensino Médio. Índice que apresenta 

uma diferença de 16,3 pontos percentuais para se atingir os 85% de taxa líquida de matrículas 

estipulada para o término da vigência do PNE (2014-2024).  Mais de 900 mil adolescentes de 

15 a 17 anos estão fora da escola e não concluíram o ensino médio. 

Em nível nacional, as expectativas não foram realizadas, considerando a trajetória de 

crescimento nos últimos anos, o Relatório do 2º ciclo de monitoramento das metas do Plano 

Nacional de Educação – 2018, analisa que “a um ritmo de crescimento de apenas 0,4 pontos 

percentuais ao ano, o Indicador 3A não deverá passar de 94% em 2024, portanto, aquém ainda 

do que a Meta 3 estabeleceu para o ano de 2016” (BRASIL, 2018, p. 3).  

O relatório de monitoramento do PME de Ituiutaba indica que o percentual da 

população de 15 a 17 anos que frequenta a escola no município, apresenta-se da seguinte 

maneira: em 2015 o percentual era de 81,4%, em 2016 subiu para 83% e em 2017 atingiu o 
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percentual de 85%. Nota-se um aumento contínuo, porém, entre o horizonte de expectativa e o 

espaço de experiência há uma distância de 15%.   A universalização do atendimento escolar 

para todos os jovens de 15 a 17 anos estabelecida como meta para o ano de 2016, tomou-se 

expectativa não realizada. Furletti (2017, p. 80) destaca que “ o ingresso dentro da faixa etária 

esperada demanda a conclusão do Ensino Fundamental até 16 anos de idade, ou seja, é 

necessário que a meta 2 seja cumprida”. O Gráfico 5 ilustra o percentual de jovens de 15 a 17 

anos matriculados na Educação Básica no município de Ituiutaba, MG em 2017. 

 

Gráfico 5 - Percentual de jovens de 15 a 17 anos matriculados na Educação Básica no município de 

Ituiutaba, MG em 2017. 

Fonte: Elaborado pela autora com base no Relatório de Monitoramento do Plano Municipal de Educação 

– PDME de Ituiutaba, MG. 2018. 

 

  Referente a taxa líquida de matrícula, coeficiente calculado pela proporção da 

população de 15 a 17 anos que frequenta o Ensino Médio ou possui Educação Básica completa, 

em relação ao total de indivíduos nessa mesma faixa etária, no município de Ituiutaba, MG, no 

ano de 2015  a referida taxa era de 53,8%, subindo para 61,0% em 2016, e mantendo a tendência 

de crescimento, em 2017 o índice foi para 63,0%.  

Os dados constantes no relatório de monitoramento indicam um crescimento na taxa 

líquida de matrícula no Ensino Médio no município, no entanto, os mesmos dados  indicam que 

o município ainda está longe de atingir a meta. O Gráfico 6 ilustra o percentual de jovens de 15 

a 17 anos matriculados no Ensino Médio no município de Ituiutaba, MG em 2017. 
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Gráfico 6 – Percentual de jovens de 15 a 17 anos matriculados no Ensino Médio no município de 

Ituiutaba, MG em 2017. 

 
Fonte: Elaborado pela autora com base no Relatório de Monitoramento do Plano Municipal de Educação 

– PDME de Ituiutaba, MG. 2018. 

 

Referente às onze estratégias elencadas no PME de Ituiutaba, MG para o Ensino Médio, 

o relatório de monitoramento, apresenta informações somente sobre a estratégia 6.1 e 6.2, as 

demais estratégias não são tratadas no documento. Nota-se que a estratégia 6.2 do PME é 

idêntica à estratégia 3.9 do PNE. O Quadro 3 apresenta as estratégias propostas no referido 

plano. 

 

Quadro 3 – Estratégias do PME (2015-2025) referentes a meta 6 – Ensino Médio 

  

Item ESTRATÉGIAS DA META 6 – ENSINO MÉDIO 

6.1 Universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM em todas as escolas até 2016. 

6.2 Promover, anualmente, a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora 

da escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à 

adolescência e à juventude. 

6.3 

 

Oferecer o Ensino Médio noturno regular com a mesma qualidade do ensino diurno conforme 

demanda, até 2017. 

6.4 Implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou quaisquer formas 

de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de exclusão, até 2016. 

6.5 Estruturar e fortalecer, anualmente, o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 

permanência dos jovens beneficiários de programas de transferência de renda, no ensino 

médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem 

como das situações de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de 

exploração do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as 

famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e 

juventude. 

6.6 Ampliar a estrutura administrativa das escolas, com a inclusão de seção de apoio ao estudante, 

incluindo a disponibilidade de assistentes de alunos e psicólogo escolar, até 2017. 
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6.7 Monitorar, anualmente, a oferta de vagas e efetivação de matrículas nas três séries do Ensino 

Médio. 

6.8 

 

Monitorar, anualmente, as taxas de aprovação, reprovação, evasão, retenção escolar e analisar 

os fatores para definir ações. 

6.9 

 

Reduzir a taxa de reprovação em pelo menos 50%, garantindo a qualidade do ensino e da 

aprendizagem, até 2019. 

6.10 Reduzir a taxa de evasão/abandono em 50%, até 2019. 

6.11 Fomentar programas de educação e de cultura para a população urbana e rural de jovens, na 

faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com qualificação social e 

profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar a cada 

ano. 

Fonte: Relatório de Monitoramento do Plano Municipal de Educação – PDME de Ituiutaba, MG. 2018. 

 

O quadro 4 apresenta o conteúdo do relatório de monitoramento do PME de Ituiutaba, 

indicando que as estratégias 6.1 e 6.2 foram alcançadas, percebe-se que para o alcance das 

referidas estratégias não é necessário investimento apenas empenho dos envolvidos, talvez 

possa ser esse o motivo das estratégias terem sido atingidas. Quanto ao status das demais 

estratégias referentes ao Ensino Médio, o relatório não traz informações sobre o andamento.  

Como a LDB/1996 define como incumbência dos Estados assegurar o Ensino 

Fundamental e oferecer, com prioridade, o Ensino Médio” (BRASIL, 1996), as metas referentes  

ao Ensino Médio necessitam do empenho  municipal, porém, só serão atingidas com a 

contribuição das esferas estadual e federal. Assim, “torna-se evidente os papéis dos entes 

federativos, bem como a importância do apoio e ação dos governos federais e estaduais para 

com os municípios” (DUTRA; VALENTE, 2018, p. 275). Os desafios colocados são muitos e 

passam pela efetivação do regime de colaboração, como definido no § 4º do art. 211 da 

CF/1988, que determina que na “organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório” (BRASIL, 1988).  

 

Quadro 4 – Status das estratégias da Meta 6 do PME de Ituiutaba, MG (2015-2025) 

 

Meta  6 Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste 

PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por 

cento). 
Estratégias (da 

meta acima 

indicada) 

Prazo Previsões 

orçamentarias 

Status Alcançou 

estratégia? 

Observações 

6.1 Universalizar o 

Exame Nacional do 

Ensino Médio 

(Enen) em todas as 

escolas até 2016. 

2016  Concluída Sim A Secretaria de Estado de Educação / 

SRE orientou as escolas a desenvolver 

ações que incentivaram a participação 

dos professores, dos estudantes e das 

comunidades em todas as fases do 

ENEM- como: aulas presenciais, aulões, 
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gincanas de conhecimentos, etc.  

Construir um calendário da escola para 

realização de aulas abertas às pessoas da 

comunidade interessadas em se 

prepararem para o ENEM.  

Organizar por meio de intercâmbio 

aulões envolvendo as escolas públicas 

próximas e escolas particulares 

utilizando espaços alternativos da 

comunidade.  

Dinamizar as atividades a partir das 

questões do simulado e testes anteriores, 

devendo trabalhá-las como atividades de 

ensino.  

Estimular e criar estratégias para leitura 

e pesquisa sobre os assuntos referentes 

aos conteúdos estudados.  

6.2 Promover, 

anualmente, a busca 

ativa da população 

de 15 (quinze) a 17 

(dezessete) anos 

fora da escola, em 

articulação com os 

serviços de 

assistência social, 

saúde e proteção à 

adolescência e à 

juventude. 

2024  Concluída Sim O Projeto "Virada Educação Minas 

Gerais" foi criado e implementado com 

esta finalidade, abrir a porta de todas 

escolas para ouvir a comunidade e 

contribuir para que os jovens não 

desistam de seus estudos, não 

abandonem a escola e trazer de volta os 

que já desistiram da escola e de seus 

estudos. Desde o ano de 2015, sempre no 

mês de setembro, aniversário de Paulo 

Freire, há um sábado definido para 

culminância da Semana Escola em 

Movimento com a realização das 

atividades da Virada Educação Minas 

Gerais Virada Educação Minas Gerais, 

um movimento que pretende 

potencializar os saberes, as práticas e as 

competências educativas do território 

mineiro e promover uma educação de 

qualidade voltada para o presente e para 

o futuro. 

Fonte: Relatório de Monitoramento do Plano Municipal de Educação – PDME de Ituiutaba, MG. 2018. 

Sobre a possibilidade de alcance das metas “talvez alguns indicadores fixados não sejam 

alcançados dentro dos prazos estabelecidos, sem uma grande mobilização nacional, em que a 

educação tenha um papel prioritário” (FURLETTI, 2017, p. 91).  

Diante dos dados sobre o Ensino Médio brasileiro, Martins (2017, p.56) considera que 

“não há indicações de que a meta 3 esteja de fato em movimento na direção almejada pela 

PNE”. A população de 15 a 17 anos vem crescendo nos últimos anos, enquanto o número de 

matrículas vem diminuindo. A partir de análise sobre a amplitude do atendimento da população 

de 15 a 17 anos no Ensino Médio, o referido autor indica que a redução de matrículas no Ensino 

Médio, tem ocorrido mais intensamente entre jovens de outras faixas etárias.  

No mesmo sentido, Silva (2019, p.7) analisando a tendência de queda das matrículas do 

Ensino Médio, em comparação ao total da taxa líquida de matrícula na faixa etária de 15 a 17 
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anos, conclui “que o decréscimo permanece ocorrendo dentre os que possuem 18 anos ou mais, 

e que incidiu, para a idade de 15 a 17 anos, um significativo crescimento, caracterizando o 

processo de inclusão”.  

 Para que o PNE (2014-2024) possa cumprir suas finalidades, Kuenzer (2010, p. 871) 

considera muito importante “ a realização de estudos e diagnósticos consistentes para o 

estabelecimento de uma base de dados devidamente tratados para permitir o acompanhamento 

dos indicadores de acesso, permanência e sucesso em séries históricas, articulados a dados de 

emprego e renda”, uma vez que os dados disponíveis são descontinuados o que dificulta a 

análise. 

Para Brandão (2011), o maior desafio para o Ensino Médio, “ é trazer os jovens de volta 

para a escola, fazer com que eles nela permaneçam e que concluam com sucesso o ensino 

médio”. O autor explica qual escola é necessária:  

Aquela a que nos referimos é uma escola que seja capaz de transmitir os 

conteúdos historicamente acumulados pela humanidade, em suas mais 

diversas manifestações, especialmente nas artes, nas ciências, nas línguas, na 

história, na tecnologia, no mundo do trabalho e na cultura, e que, ao mesmo 

tempo, seja capaz de compreender e interagir com os anseios e expectativas 

dos nossos jovens, seja ela dirigida à qualificação para o trabalho ou ao 

prosseguimento dos estudos. Enfim, que seja uma escola socialmente 

inclusiva. (BRANDÃO, 2011, p. 204). 

 

A partir dos dados apresentados, perceber-se que a universalização do Ensino Médio 

ainda está longe de ser alcançada, constituindo-se um grande desafio trazer os jovens para a 

escola.  Para Kuenzer (2010) a universalização precisa garantir o acesso, a permanência e a 

conclusão da Educação Básica. É necessário ainda o “respeito à diversidade, à igualdade e  

à gestão democrática, dados que indicam ainda uma incessante tarefa a cumprir no trajeto que 

poderá que nos levar rumo ao ensino médio público e de qualidade”(CZERNISZ, 2014, p. 528).    

O direito à educação de qualidade, apesar de, há tempos estar expresso na legislação 

ainda não se constitui realidade para inúmeros cidadãos Brasil afora, principalmente para 

aqueles que pertencem às camadas mais pobres e vulneráveis da sociedade.  A expetativa de 

universalização do atendimento para a população entre 4 e 17 anos almejada pela EC nº 59/2009 

continua no campo dos anseios e da utopia. A triste realidade que se apresenta é  que a cada 100 

alunos que ingressam na escola, apenas 64 concluem o Ensino Médio aos 19 anos. E dentre 

esses concluintes somente 29,1% tem aprendizagem adequada em Língua Portuguesa e 9,1% 

em Matemática (ANUÁRIO BRASILEIRO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, 2019). Percebe-se que 

a garantia do direito ao acesso e à permanência à Educação Básica e mais especificamente à 
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sua última etapa continuam sendo um desafio a ser enfrentado por municípios, estados e 

governo federal.   

4.1 Aplicabilidade da pesquisa 

 

A Lei n. 4.368 do PME de Ituiutaba determina que sejam divulgados pelas instâncias 

competentes pelo monitoramento e avaliações os resultados das mesmas em seus  respectivos 

sítios institucionais da internet. Em pesquisa realizada no sítio da Prefeitura Municipal de 

Ituiutaba, MG, é possível acessar a do Lei do Plano Municipal de Educação, no entanto é 

possível encontrar o acesso ou o direcionamento para o relatório de monitoramento do Plano 

Municipal de Educação, contrariando as disposições estabelecidas na legislação. 

O próprio relatório de monitoramento quando apresenta o diagnóstico do Ensino 

Médio no município aponta dificuldades na coleta de dados para a elaboração do relatório, “a 

subcomissão do ensino médio encontrou dificuldades consideráveis no levantamento de dados 

locais, das redes e das instituições de ensino, seja pela disponibilidade dos dados ou pela falta 

de agilidade no retorno” (ITUIUTABA, 2015, p.148).  

Diante das dificuldades encontradas o documento demonstra a necessidade de 

implementação de um banco de dados sobre para agilizar e facilitar o acesso à informação que 

devem ser disponíveis para toda a população.  

Essa situação indica a necessidade e importância da existência de banco de 

dados referentes à educação no município, de forma compartilhada entre a 

Superintendência Regional de Ensino e Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Lazer, envolvendo e permitindo o acesso direto de outras 

instituições e cidadãos por meio eletrônico. É um caminho sem retorno no 

avanço da transparência na gestão pública e democratização. 

Nesse sentido, garantir o princípio constitucional fundamental da publicidade 

significa apresentar, para todos, os dados da educação no município, de forma 

que qualquer cidadão(ã) tenha acesso às informações contribuindo para que 

haja maior agilidade nos diagnósticos dos processos educativos, 

possibilitando a qualquer segmento social uma maior participação, um 

planejamento mais consistente e aproximado da realidade educacional no 

município, além de políticas públicas mais coerentes com o contexto social.  

(ITUIUTABA, 2015, P.148) 

 

A Lei de Acesso à Informação (LAI), nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, 

regulamenta o direito de acesso às informações públicas dos três Poderes da União, Estados e 

Municípios, incluindo também os Tribunais de Conta e Ministério Público. Os princípios que 

regem a LAI são: o acesso é a regra, o sigilo, a exceção; a não exigência de motivação; limitação 

de exceções, gratuidade das informações, divulgação proativa de informações de interesse 
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coletivo e geral, e criação de procedimentos que facilitem o acesso à informação (BRASIL, 

2011). 

Considerando a necessidade de divulgação de informações, e no sentido de contribuir 

com o direito de acesso às informações públicas, bem como colaborar com a busca do direito à 

educação. A partir dos dados obtidos com essa pesquisa foi construído um Blog intitulado 

Ensino Médio – Ituiutaba, MG, que reúne em um único lugar diversos tipos de informações e 

links para sites importantes para a pesquisa educacional.  

O blog está disponível no endereço: 

https://ensinomedioituiutaba.wixsite.com/ensinomedio. Na seção ‘Sobre’ são  apresentadas 

breves informações sobre a pesquisa realizada, informando sobre o programa  e sobre a linha 

de pesquisa, são apresentados também os objetivos geral e específicos traçados. Existem 

também as seções Metas, Monitoramento e Links Importantes, além dos Posts que serão 

alimentados frequentemente. As Imagens 1, 2, 3 e 4 apresentam o conteúdo do Blog.  

Imagem 1 – Blog Seção - Sobre 

 
Fonte: https://ensinomedioituiutaba.wixsite.com/ensinomedio. 

 

Imagem 2 – Blog Seção - Metas 
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Fonte: https://ensinomedioituiutaba.wixsite.com/ensinomedio. 

Imagem 3 – Blog Seção - Monitoramento 

 
Fonte: https://ensinomedioituiutaba.wixsite.com/ensinomedio 

 

Imagem 4 – Blog Seção – Links Importantes  

 
Fonte: https://ensinomedioituiutaba.wixsite.com/ensinomedio. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Essa pesquisa buscou lançar luzes para compreender o Ensino Médio na cidade de 

Ituiutaba, MG. Para tal, estabeleceu-se como objetivo geral analisar as políticas educacionais 

para o Ensino Médio implementadas no município de Ituiutaba, MG, no que se referem às metas 

e estratégias previstas nos Planos Nacionais de Educação (2001-2010) e (2014-2024), Planos 

Estaduais de Minas Gerais (2011-2020) e (2018- 2027) e Planos Municipais de Ituiutaba (2006-

2016) e (2015-2025).  Como objetivos específicos, buscou inicialmente apresentar os marcos 

legislativos-educacionais contemporâneos, que embasam a elaboração de políticas 

educacionais no Brasil; na sequencia compreender as políticas implementadas para o Ensino 

Médio no Brasil, apresentando pequeno histórico do mesmo, desde a reforma do Ensino Médio 

e da BNCC etapa Ensino Médio e finalmente identificar no munícipio o desenvolvimento dessa 

etapa da Educação Básica, suas metas e os desafios propostos. 

Para atingir tais propósitos, inicialmente realizou-se um levantamento bibliográfico 

sobre as políticas educacionais para o Ensino Médio. Em seguida foi realizada a pesquisa 

documental envolvendo desde a CF/1988, a LDB/1996, os Planos de Educação, os relatórios 

de monitoramento dos Planos Nacional (2014-2024) e Municipal de Ituiutaba (2015-2025),bem 

como nos relatórios emitidos pelo IBGE e Inep/MEC, a anuário brasileiro da Educação Básica 

e a legislação relacionada à pesquisa.  

O texto foi estruturado em três capítulos. O primeiro apresentou os marcos legislativos 

educacionais que embasam as políticas educacionais no país desde a CF/1988 e a LDB/1996, 

bem como os Planos Educacionais. No capítulo seguinte elaborou-se um breve histórico sobre 



 
90 

 

 

políticas educacionais implementadas para o Ensino Médio no Brasil, tratando também da Lei 

nº 13.415/2017 que propõe nova reforma do Ensino Média e da Base Nacional Comum 

Curricular etapa Ensino Médio. O terceiro capítulo, a partir dos dados nacionais, estaduais e 

municipais, procurou-se identificar no munícipio de Ituiutaba, MG, as metas alcançadas e os 

desafios propostos para o Ensino Médio.  

Constatou-se a partir desse estudo que o Ensino Médio tem sua história marcada pela 

dualidade, ou seja, um tipo de ensino propedêutico voltado para o ingresso na Educação 

Superior, e outro tipo direcionado ao mercado de trabalho e destinado ao mais pobres. Tal 

trajetória favorece à perpetuação das desigualdades existentes.  

No que se refere a legislação, a CF/1988 considerada cidadã, que estabelece a educação 

como direito fundamental de todos, e como dever do Estado e da família completa 31 anos, e 

nesse espaço de tempo expectativas e experiências foram colhidas.  A partir da  LDB/1996 o 

Ensino Médio constituiu-se como última etapa da Educação Básica, e nesse período de mais de 

20 anos,  também foram colhidas expectativas e experiências. 

A EC nº 59/2009 assegurou a Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos, 

e como horizonte a ser atingido vislumbrou-se a universalização do atendimento  até o ano de 

2016; porém tal objetivo mostrou-se expectativa ainda não realizada. Assim almejava-se a 

universalização do Ensino Médio até 2016, porém a experiência colhida no ano de  2019,   é a 

de que cada 100 ingressantes na escola apenas 64 concluem o Ensino Médio aos 19 anos, e 

como níveis de aprendizagem insuficientes. O sistema educacional brasileiro vem incluindo 

mais jovens na etapa final da Educação Básica, mas ainda está longe da meta de 

universalização.  

Ademias, as reformas educacionais são recorrentes no país,  nas últimas décadas o 

Ensino Médio passou por várias reformulações  curriculares, em alguns momentos tendendo 

para o ensino propedêutico e em outros para o profissionalizante. Em 2017, mais uma reforma 

foi proposta,  de forma autoritária via Medida Provisória  a Lei nº 13.415/2017 alterou a 

estrutura do Ensino Médio. 

Assim, ao analisar tal reforma, é possível concluir que sua palavra é a flexibilização. A 

lei flexibiliza o tempo escolar, a organização e conteúdo curricular. Institui cinco itinerários 

formativos, mas não assegura que todos os itinerários formativos serão oferecidos em cada rede 

escolar, o que pode não oportunizar ao estudante, a tão anunciada possiblidade de escolha. A lei 

reconhece profissionais de notório saber, essa decisão além de desqualificar e precarizar  o 
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trabalho docente, pode ainda facilitar  a abertura de  novos espaços de mercantilização da 

educação. Assim, percebe-se a adequação da reforma às demandas econômicas e o atendimento 

às determinações de organismos internacionais. A histórica dualidade no Ensino Médio é mais 

uma vez reforçada, pois permanecem sistemas distintos, um destinado a formar para trabalhos 

simples e outro, destinado a formar os profissionais intelectuais.  

No que se refere ao currículo para esta etapa foi aprovada a BNCC  em sintonia com a 

reforma, assim ela evidencia e aprofunda os problemas contidos na Lei. A Base é um documento 

normativo que deve orientar os currículos das escolas, aponta os conhecimentos e habilidades 

que se espera que todos os alunos desenvolvam. Tem como foco principal a aprendizagem com 

base em competências. Utiliza-se a noção de competência no sentido de mobilização e de 

aplicação dos conhecimentos, assim a competência é entendida como a capacidade de utilizar 

o conhecimento construído para a resolução de um problema. O discurso meritocrático 

neoliberal, de que o êxito individual depende unicamente do esforço realizado individualmente, 

desconsidera a realidade social e econômica desigual brasileira, como se apenas o acesso à 

escola fosse capaz de suprir todas as formações necessárias.  

As tentativas de superação desse quadro por parte da sociedade brasileira vem sendo 

ensaiadas por meio da mobilização social desde os anos de 1980, assim, o ideal de se instituir 

um Plano Nacional de Educação como política de Estado vem de longa data, mas ainda não se 

constituiu como tal. O atual  PNE (2014 – 2024) está na metade de sua vigência, e das 20 metas 

estabelecidas  para garantir o direito social à educação no país, apenas 4 estão avançando e  a 

maioria está distante de sua efetivação,  os relatórios de monitoramento apontam que não há 

indicações de que tais metas sejam atingidas, assim, corre-se o risco de que o PNE se torne mais 

uma expectativa não realizada.  Caracterizando-se mais uma vez como um “rol de boas 

intenções”.  

No que tange ao município, conforme a legislação preconiza o município de Ituiutaba 

elaborou seu PME em consonância com o Plano Nacional, e dentro dos prazos estabelecidos 

pela lei,  vale destacar que o município aprovado seu Plano antes mesmo do Estado de Minas 

Gerais. As metas estipuladas alinham-se às metas nacionais, e em alguns casos são idênticas.  

Percebe-se que o município, assim como o Estado e a União objetivam a universalização o 

atendimento escolar.  

Porém, dados do relatório de monitoramento do Plano Municipal de Ituiutaba, mostram 

que em 2017, apenas  85% da população de 15 a 17 anos que frequentavam a escola no 

município, portanto, 15 pontos percentuais abaixo da meta. Já a taxa líquida de matrícula da 
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mesma faixa etária era de 63,0%. Assim, a universalização do atendimento escolar para os 

jovens de 15 a 17 anos, estabelecida como meta para o ano de 2016, tomou-se expectativa não 

realizada. 

Percebe-se que a garantia do direito ao acesso e à permanência à Educação Básica, bem 

como, a qualidade da educação escolar oferecida, em especial o Ensino Médio, continuam um 

grande desafio a ser enfrentado por municípios, estados e governo federal.  Assim, “verifica-se 

uma tensão entre o futuro que está por ser realizado e o passado-presente em vigência, tensão 

que aponta para dificuldades em supera-lo, bem como aponta para o futuro através de uma 

inadequada expectativa em relação às possibilidades” (ARAÚJO, 2018, p. 29).  

Um dos grandes desafios do Ensino Médio é trazer os jovens para a escola, garantindo-

lhes acesso, condições de permanência e de sucesso. Para isso é necessário que os Planos 

educacionais sejam constituídos como Política de Estado, pois, sabe-se que apenas o fato da 

Lei existir não garante a sua realização, é fundamental que todos acompanhem e cobrem sua 

implementação.  Pois o Brasil ainda não conseguiu garantir a Educação Básica gratuita e de 

qualidade para todos.  

No decorrer desta pesquisa algumas problematizações e indagações surgiram e não 

puderam ser contempladas no texto, sendo necessárias futuras pesquisas sobre o objeto ensino 

médio, tema tão importante e complexo para a educação brasileira. 
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